
ESTADO DO MARÀNHÃO
PREFEITURA MUNÍCIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAçAO

EDITAL
PREGÀO PRESENCIAL N' 038/2019-CPL
TIPO: [.4ENOR PREÇO POR lTEl\,1

ÓRGÃo INTERESSADo: Secretaria de Desenvolvimento Social

PROCESSO AoMINISTRATIVO: 02.06 00.075/2019 - SEDES
DATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Dia 27 de iunho de 20í9, às

09:00h (nove horas). Caso ocorra ponto facultativo ou outro impedimento legal, a presente

licitação será realizada no primeiro dia útil subseqüente.

A Prefeitura Municipal de lmperatriz - MÂ, através da Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio
designados pela Portaria No 7534, de 19 de julho de 2018, publicada no dia 25 de julho de

2018, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará e julgará a licitação

acima andicada e receberá os envelopes PROPOSIA DE PREÇOS e HABILITAÇÃO na Rua

Urbano Santos, no 1657, Bairro Juçara, lmperatriz - MA, regido pela Lei Federal no 10.520,

de 17 de julho de 2002, Decreto Líunicipal no 22l2OO7, Lei Complementar no 123, de '14 de
dezembro de 2002, alterada pela Lei Complementar n" 147, de 07 de agosto de 20'14, Decreto
Federal no 8.538, de 06 de outubro de 2015 e por este Edital e seus anexos, aplicando-se
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei n.o 8.666/93 e demais normas

regulamentares aplicáveis à espécie:

1. DO OBJETO

'1.1. O Objeto deste Edital é prestação de serviço continuado de agenciamento de viagens
compregndendo reserva, emissão, marcaçá0, remarcaçáo, desdobramento, substituiçáo,
revalidação, cancelamento, fornecimento e endosso de bilhetes de passagens rodoviárias
nacionais (intermunicipais e interestaduais), visando atender as necessidades da Secretaria
de Desenvolvimento Social - SEDES, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e

seus anexos.

AQUISIÇÂO DE PASSAGENS TERRESTRES INTERMUNICIPAIS E
INTERISTADUAIS PARAATENDER A DEMANDA DA SECRETÀRIÀ DE

Df, SENVOLVIMENTO SOCIAL

ITE §t QUAN
T.

DESCRIÇÃO DO PRODUTO T]NIDADE

150
PASSÁGEM IMPERÁTRIZ X SÂO LUIS (SEMI.
Lf,ITO) UNT)

2 150 PASSAGEM SÃO LUIS X IMPERAT RIZ (SEMI. UNI)

*#-
rN" \| 16a\@

t

1

Rua Urbano Santos n" 1657, Bairro Juçara
CEP: 65.900- 505, Bâirro JuçaraJmperatrizfMA

1.2. Valor global estimado para a contrataçáol R§ 87.848,00 (Oitenta e S€te Mil, Oitocentos
e Quarenta e Oito Reais),

2 - EspEctFtcAÇôES/cARAcrERisÍtcAs
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LfrTo)
UNI)

J 20
PASSÂGfM IMPERÁTRIZ X AÇAILANDIA (SEMI-
LEITO

U Nt)
{ 20

PASSAGEM AÇAtLANDIA X IMPERÀTRIZ (SEMI-
LEITO

UND
5 t0

PASSAGfM IMPERÀTRIZ X BURITICUPU (StrMI'
LEI'TO

L\I)
(, l0

PÀSSAGEM BURITICUPU X IMPERÀTRIZ (SEMI-
LEÍTO

U NI)
1 20

PASSA(;}]}I PORTO FRANCO X I\{PERAI'RIZ
Elfl-r-EITO

T'NT)

Ir 20
PÀSSAGENI INTPERATRTZ X PORTO }'RANCO
SE]\II.I,E

9 20
PÀSSACIM IMPERATRIZ X ITINGA (Sf,MI-
LEI O

UNI)

10 20
PASSAGEM ITINGA X IMPERATRIZ (SEMI.
LEITO

UND

ll 20
UNI)

l2 20
PASSAGEM ESTREITO X IMPERATRJZ (SEMI.
t_t] t()

UNI)

1J 20
PASSÀGE}I IMPERÂTRIZ X CAROLINA (SEMI-
LEÍTO

UNI)

l.l 20
PASSAGEM CAROLINA X I}IPER{TRIZ (StrMI.
I-UI.l o

UND

t5 l0
PASSÂGIM IMPERATRTZ X BALSÁS (SEMI-
I-

UNI)

t6 l0
IàSSACEtrI BÀLSAS X IMPER{TRJZ (SEMI- UND

l7 20
UND

l8 20
PASSÀGEM SANTA INES X IMPERÂTRIZ (StrMI-
LI]t o

UND

l9 l0
PASSAGEM IMPIRÂTRIZ X CAXIÂS (SEMI- UND

20 l0
PASSAGEM CAXIAS X IMPERÀTRIZ (SEMI-
I,EITO

UND

2t lt)
PASSAGE}I IMPERATRJZ X BACABAL (SEMI.
l.[ ll (.)

UND

l0
I \D

2ll
SAGEM IMPERÂTRIZ X BELI]M-PÀ (SEMI-

LEITO
PAS UND

21 2ll
PÀSSAGEM BELEM-PA X IMPERATRIZ (SEMI.
LEITO

UNt)

Rua Urbano Santos nô t657, Bairio Juçarâ
CEP: 65.900- 505, Bairro Juçara-tmperâtri/MA
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PASSAGEM IMPERATRZ X ESTREITO (SEMI.
LEITO)

PAS§AGEM IMPERÂTRJZ X SANTÀ II\ES (SEMI-
LEITO)

l_f rTo)

rASSAGEM BACABAL x IltrEnainrz lsrl.tt-
LETTO)
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3. DOS ANEXOS

a) Anexo I - Proposta de Preços e Termo de Rererência.

b)Anexo ll - Modelo de Carta Credencial.

c) Anexo lll - Minuta do Contrato.

d)Anexo lV - Declaração a que alude o aÍl. 27o, V da Lei n.o 8.666/93.

e) Anexo V - Modelo de Declaração Dando Ciência de que Cumprem plenamente os
Requisitos de Habilitação.

6tJ
L

4. DO SUPORTE LEGAL

4.1. Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal no 1O.S2O, de 17 de julho de 2002, Decreto
Municipal no O22|2OO7, Lei ComplementaÍ 123/06 e alteraçôes, por esie Editale seus anexos,
aplicando-se, subsjdiariamente, no que couberem, as disposições da Lei n, g.666/93 e
respectivas alterações, além das demais disposiçôes legais apiicáveis, que Ílcam fazendo
parte integrante da mesma, independente de transcrição.

5. DA DOTAçÀO ORÇAMENTÁRIA

5.'1. As despesas decorrentes destâ licitação correrão à conta das seguintes dotaçôesorçamentárias:

3

I]ND \
25 20

PASSAGEM IMPERATR]Z X TERESINA.PI (SEMI-
LfrTo)

26 20
PASSAGEM TERESINÀ-PI X IMPf,RATRIZ (SEMI.
LEITO)

UND

UND
21 20

PASSÀGEM IMPERATR]Z X PALMÀS-TO (SEMI-
Lf,ITO)

2{t 20
PÀSSÀGEM PÂLMASTO X IMPERÂTRIZ (SEMI-
LETTO)

t \t)

29 l0
PASSAGEM IMPERÂTRIZ X ARÀGUAINÁ-TO
(Sf,MI-Lf,ITO)

UND

I0 l0
PÀSSAGEM AITAGUAINA-TO X IMPERATRIZ
(SE}II.LEI'tO)

UND

3l l0
PASSAGEM IMPERÁTRJZ X MÁRÁBÀ-PA (SEMI-
LEITO)

UND

32 t0
PASSAGEM MAR{BÀ.PA X IMPERATRIZ (SEMI.
LEITO)

UND

Rua Urbafio Sanrcs n" 1657, Bairro Jucara
CEP: 65 q00. 505. Baino JuçaÍa-jmpemrÍiz/túA
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ilanutenção das Atividades e Projetos da Secretaria
Unidade Orçâmentária: 02.06.00.08. 122.0032.2ô47
Natureza: 3.3.90.33.00 - Passagens e Despesas com Locomogáo
Ficha: 428
Fonte: 00

6. DA PARTICIPAçÃO

6.1. Poderão participar deste pregão os interessados que tenham ramo de atividade

compativel com o objeto e que atendam a todas as exigências deste Edital e seus anexos,

inclusive quanto à documentaçáo e requisitos minimos de classificaçáo das propostas, e se

apresentarem ao Pregoeiro(a) no dia, hora e local definido no preâmbulo deste Edital.

6.2. Não podêrão participar desta licitaçâo empresas:

6.2.1. Cuja falência tenha sido decretada em concurso de credores, em dissolução, em

liquidação e em consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituiçáo, ou
ainda empresas estrangeiras que não funcionem no país.

6.2.2. Que estejam cumprindo pena de suspensão de licitar com a Administração Pública
l\,4unicipal ou tenham sido declaradas inidôneas pela Administraçâo Pública Federal, Estadual
ou Munlcipal, ainda que talfato se dê após o início do certame.

6.2.3. Oue tenham sócio-gerente, diretor ou responsável que seja servidor ou dirigente de
órgão ou entidade da Administração Pública Municipal ou que possuam qualquer vinculo com
servidor do município.

6.2.4. Oue se apresentem em forma de consóÍcios

6.2.5. Pessoas Físicas

7. DO CREDENCIAMENTO

/t5
\EF,

7.1. As licitantes deveráo se apresentar junto ao pregoeiro(a) por meio de um representante,
portando seu documento de identidade original e devidamente munido de Carta Credencial
assinada pelo representante regar da empresa, podendo ser utirizado o modero doAnexo I do
Editar' ou procuração que o nomeie a participar deste procedimento licitatório em nome da
licitante, respondendo por sua representada, comprovando os necessários poderes para
formular verbalmente lances de preços, firmar declarações, desistir ou apresentar
razóes de recurso, assinar a ata e praticartodos os demais atos pertinenles ao presentê
certame.

7.1.1. No caso de titular, diretor ou sócio da empresa, apresentar documento de idenlidadejuntamente com Contrato Social ou Regisko que comprovu ar" 
""p""i0"0" 

à" representar a

Rua Urbano Sanros nô tó57. Bairro JucaE
CEP: ó5.900. 505, Bairro Juçara-tmpemtriz lvlÁ



mêsma

7.1.2. As participantes deverão apresentar também ato constitutivo, estatuto ou contrato social
em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de

sociedades por açõês, acompanhado de documentos de eleiçóes de seus administradores,
quando o licitante for representado por pessoa que estatutariamente tenha poder para tâ|,

comprovando esta capacidade jurídica.

7.1.3. As participantes deverâo âinda apresentar, por intermédio de seus representantes,
Declaração de Ciência e Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, podendo ser
utilizâdo o modelo do Anexo V do Edital.

7.1.4. Fica íacultado às participantes apresentar Cêrtidão Simpliflcada da Junta Comercial do
Estado, para demonstrarem sua condição de ME ou EPP

7.1.5. Os documentos necessários ao credenciamento devêrão ser apresentados a(o)
Pregoeiro(a) fora dos envelopes, poderão ser apresentados em original, os quais farão
parte do processo licitatório, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório
competente ou por servidor da administração ou publicação em órgão da amprensa oficial,
observados sempre os respectivos prazos de validade.

7.2. Caso as licitantes náo se façam representar durante a sessão de lances verbâis, ou
sejam descredenciadas, Íicarão impossibilitadas de praticar os atos descrito no item
7.1.

7.3. Para cada licitante que participar do certame será permitido somente um representante
para se manifestar em nome do representado, vedada a participação de qualquer interessado
representando mais de um licitante.

7.4. As licitantes que desejem enviar seus envetopes via postal (com AR _ Aviso de
Recebimento) deverão remetê-los ao endereço constante do preâmbulo desse Edital, aos
cuidados do(a) Pregoeiro(a) municipal.

7.5. Somente serão aceitos como váljdos os envelopes enviados pelo correjo, que
comprovadamente Íorem recebidos anles do inicio da sessão.

7.6. Poderá haver substituição do representante legal a qualquer tempo, bastando, para tal,
comunicaçáo escrita da licitante, que deverá ser apresentada pelo novo representante em
tempo hábil.

RSTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRTZ
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO

8. DAS MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
81' Por força da Lei comprementar no 123106 e do art. 34 da Lei no 11.4gg/07, asMicroempresas - MEs, as Empresas de pequeno porte _ Epps 

" "a 
óiof"r"nr", 

" ".,"aequiparadas - COOps que tenham interesse em participar deste pregão deverâo observar osprocedimentos a seguir dispostos:

6o

í

Rua Urbano Sanros n" 165?, Bairro Jucam
CEP: ó5.900- 505, Baino juçara-tmpeiatri/À4A
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a) as licitantes que se enquadrem na condição de iilE, EPP ou COOP, e que

eventualmente possuam alguma restrição no tocante à documentação relativa à
regularidade Ílscal e trabalhista, deveráo consignar tal informação expressamente na

declaração prevista no item 7.1.3;

b) no momento da oportuna fase de habilitação, caso a licitante detentora da melhor
proposta seja uma ME, EPP ou COOP, deverá ser apresentada, no respectivo

envelope, toda a documentaçâo exigida neste Edital, ainda que os documentos
pertinentes à regularidâde fiscal e trabalhista apresentem alguma restrição, bem como
alguma espécie de documento que venha comprovar sua condição de microempresa
ou empÍesa de pequeno porte;

c) como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para MEs,

EPPs ou COOPS, entendendo-se por empâte aquelas situaçóes em que as propostas

apresentadas por MEs, EPPS ou COOPS sejam iguais ou até 5% (cinco por cento)

superiores a melhor proposta classificada.

8.2. Para efeito do disposto no item acima, caracterizando o empate, proceder-se-á do
seguinte modoi

a) a ME, EPP ou COOP mais bem classificada terá a oportunidade de apresentar novâ
proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob
pena de preclusão;

b) a nova proposta de preço mencionada na alinea anterior deverá ser inferior àquela
considerada vencedora do certame, situação em que o objeto licitado será adjudicado
em íavor da detentora desta nova proposta (lrE, Epp ou COOp), desde que seu preço
seja acêitável e a licitante atenda às exigências habilitatórias;

c) não ocorrendo a contratação da lrE, Epp ou COOP, na forma da alinea anterior, serão
convocada as lvlEs, EPPs ou COOps remanescentes, na ordem classiÍicatória, para o
exercício do mesmo direito:

d) no caso de equivalência de valores apresentados pelas irEs, Epps e COOps que se
encontrem enquadrâdas no item 7.1., alínea,c,, será realizado sorteio entre elas pâra
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor ofertai

e) na hipótese da nâo-contratação nos termos previstos no item 7.1., alinea,c,, o objeto
licitado será adjudicado em Íavor da proposta originalmente vencêdora do cerlamei

0 o procedimento acima somente será aplicado quando a melhor oferta inicial não tiver
sido apresentada por ME, Epp ou COOP

/o>
\7ÉI

8.3 As exigências regulamentares do Decreto no g.S3B de 06 de Outubro de 2O1S _ que
Regulamenta o tratamento favorecido, diferencial e simplificado p"r" 

"" 
úi"ro"rrr"."a 

"
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Rua Uóano Santos n. I657, BairÍo Jucara
CEP: ó5.m0- 505, AairÍo Juçala-lmpêraniz/VÁ
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9. DA PROPOSTA DE PREçOS

9.'1. A proposta de preços deverá ser apresentada em envelope lacrado, trazendo em sua

parte exteína as seguintes lnformaÇões:

A(o) Pregoeiro(a) da Prefeitura Municipal de lmperatriz - irA
Pregão Presencial n" 038/2019-CPL
Rua Urbano Santos, 1657, Bairro Juçara, lmperatriz (MA)

cEP 65.900-505
Envelope 'l - PROPOSTA DE PREÇOS

(razão social ou nome comercialdo licitante e endereço)

(A PROPOSÍA APRESENÍADA PODERÁ ESTAR ENCADERNADA E NUMERADA)

9.2. Preencher, necessariamente, os seguintes requisitos:

a) Ser digitada ou impressa em uma via, redigida com çlarcza em língua portuguesa, sem

emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada e assinada na última folha e rubricada

nas demais por pessoa juridicamente habilitada pela empresa.

b) Conter a descriçáo detalhada e especificações necessárias à identificação do objeto desta
licitação, conforme Anexo l. O licitante deverá indicar a descrição detalhada e especificaçôes
nêÇessáriâs à identificação, inclusive marca e/ou modelo do produto cotado, quando Íor o
caso, conforme Anexo l, e respectivo preço por item, em moeda corrente nacional, expresso
em algarismos e o valor total da proposta em algarismo e por eíenso. Só serão aceitos até
02 (duas) casas decimais após a vÍrgula na descrição dos valores. Em caso de divergência
entre os valores unitários e totais, serão considerados os primeiros, e entre o valor expresso
em algarismo e por extenso, será considerado este último.

b.1) PARA A FoRMULAÇÃo DAs pRoposrAs DE pREÇos tMpREssAs DEvERÁ sER
UTILIZADA A DESCRIçÃo DoS ITENS coNSTANÍEs No TERMo oE REFERÊNCIA,
soB pENA DE DEScLAsstFtcAÇÃo oA pRoposrA.

c) Atender às especificaçôes minimas êstabelecidas na ptoposta de prêços e Termo de
ReÍerencia (Anexo l), correspondente aos itens a serem adquiridos, e estar datada e
assinada por pessoa juridicamente habilitadê pela empresa.

d) Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como:
custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de admjnistração, serviços, encargos
sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, lucro, transporte e outros necessários ao

í
s

Rua Urbano Santos no I657, Batro Juçara
CEPi 65.900- 505, Aaino Juçara-lmperarri/MA

empresas de pequeno porte, agriÇultor familiar' produtor rural, pessoa fisica'

miÇroempreendedor individual - MEI e sociedades cooperativas de consumo, priorizando a

contratação de iIE e EPP'S e equiparadas do âmbito local' haja vista a promoção do

desenvolvimento econômico e social no âmbito local, bem como Íomentar o comércio local,

nos termos desse decreto.
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\ t6qvcumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos

E) A PROPOSTA DE PREÇO DIGITALIZADA DEVERÁ SER PREENCHIDA E ENTREGUE

NA sESSÂo EM pEN DRrvE ou cD. ESTE ANExo NÃo suBsTtrut A PRoPosÍA DE

PREçO IMPRESSA.

0 Os preços oÍertados deverão ser líquidos, devendo estar nele incluídas todas as despesas

com impostos, taxas, materiais, seguros e demais encargos, de qualquer natureza, que se

façam indispensáveis à perfeita execução do objeto deste teÍmo de referência, já deduzidos
os abatimentos eventualmente concedidos, contemplando item a item.

10. DA ACEITAçÃO TÁC|TA

10.1. Os preços apresentados devem:

a) reflelir os de mercado no momento, observado o prazo de prestaçâo do serviço;

b) compreender todas as despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes,
taxa de administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, lucro,

transporte e outros necessários ao cumprimento integraldo objeto deste Editale seusAnexos;

c) ser ineajustáveis durante a vigência do contrato.

10.2. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a paÍliÍ da data
de entrega da mesma.

10.3. A realização dos serviços se dará imediatamente a assinatura do contrato, seguindo os
trâmites e rotinas estabelêcidos pela Secrelaria de Desenvolvimento Social - SEDES. A
empresa que náo cumprir os prazos estabelecidos soÍrerá sanÇôes previstas na Lei 8.666/93
e suas alteraçôes.

10.4. Uma vez abertas as propostas, não serão admitidos cancelamentos, retiflcaçôes de
preços, alteragôes ou alternativas nas condiÇôes/especificações estipuladas. Não sêrão
conside radas as Dtôoostas oue contênh am entrelinhas. êmendas. rasuras borróes

10.5. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na proposta ou
incorretamente cotados serão considerados como tnclusos nos preços, não sendo
considerados pleitos de acréscimos a qualquer titulo.

10.6. O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste Edital implicará na
desclâssiÍicação do licitante.

10.7. Caso os prazos de validade da proposta e da execução do objeto sejam omitidos na

?lolos!: de Preços, o(a) Pregoeiro(a) entenderá como sendo iguais'aos previstos no item
í0.2 e í0.3, respectivamente.

10.8 Enkegar os bilhetes de passagens diretamente ao responsável pelo serviÇo no âmbito

Rua Urbano Sanlos n" 1657. Baino lucarâ
CEP: 65.900- 505, Baino JuçaÍalmpemtrizltvtA
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da SEDES ou a outro designado, em tempo hábil (ate 2 horas após o pedido), mesmo íora do

horário de expediente, em local indicado ou colocá-los à disposição do passageiro.

11. DA HABILITAÇÃO

'11.'1. A documentaÇão de habilitaÇão deveÍá ser apresentada em envelope lacrado, trazendo

em sua parte externa os dizeres abaixo e a seguinte documentação:

A(o) Pregoeiro(a) da Prefeitura Municipalde lmperatriz - MA

Pregão Presencial n' 038/20í9-CPL
Rua Urbâno Santos, 1657, Bairro Juçara, lmperatriz (lrA)
cEP 65.900-505
Envelope 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO
(razão social ou nome comercial do licitante e endereço)
(A DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA PODERÁ ESTAR ENCADERNADA E

NUMERAOA)

11.2. Os documentos necessários à habilitaçáo, abaixo relacionados, poderão ser
apresentados em original, os quais faráo parte do processo licitatório, por qualquer processo

de cópia autentacada por cartórao competente, ou por servidor da administração, ou publicação

em órgáo da imprensa oficial, obseNados sempre os respectivos prazos de validade:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual.

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades poÍ açóes, acompanhado de
documentos de eleições de seus administradores.

c) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de
diretoria em exercicio.

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
Íuncionamento no País, e ato de registro ou autorizaçáo para Íuncionamento expedido pelo
ór9ão compelente, quando a atividade assim o exigir.

e) Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alteraçôes ou da
consolidaçáo respectiva.

0 Prova de inscrição no cadastro Nacionar de pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda
(cNPJ).

g) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Tributos e ConÍibuiçôes Federais e
Divida Ativa e Previdenciária).

h) Prova de regularidade parâ com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante(Tributos e Contribuições Estaduais e Dívida Ativa)

/»
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i) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante.

j) Prova de regularidade relativa âo FGTS, representada pelo CRF - Certificado de

Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal

k) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

l) Certidão negativa de Íalência ou recuperação iudicial expedida pelo distribuidor da sede da

pessoa juridica emitida a menos de 60 dias da data Íixada para abertura da Licitaçáo.

m) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação Ílnanceira da empresa, vedada

a sua substatuição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados poÍ

índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da
proposta.

m.1) O Balanço patrimonial e demonstraÇóes contábeis deverão conter registro na Junta

Comercial.

m.2) Seráo considerados aceitos como na forma da Lei o balanço patrimonial e

demonstrações contábeis assim apresentadosl

m.2.1) sociedades regidas pela Lei no 6.404/76 (Sociedade Anônima):

- publicados em Diário Oficial; ou

- publicados em jornalde grande circulação; ou

- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante.

m.2.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA)i

- por íotocópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou
domicílio do licitante ou em outro órgáo equivalente; ou

- por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou
autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio do licitante.

m.2.3)sociedade criada no exercicio em curso:

- fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autênticado na Junta
Comercial da sede ou domicílio do licitante.

m.2.4) o balanço patrimonial e as demonstraçôes contábeis deveráo estar assinados por
contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional
de Contabilidade.

n) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.

o) Declaração, firmada por representante legal da empresa, de que nâo emprega menores de

lit

21__w
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITU RA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO

1>,
,:j.

18 anos em tÍabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de qualquer trabalho a menores de 16 /
anos, sâlvo na condição de aprendiz, a partar de '14 anos, podendo seÍ utilizado o modelo do

Anexo lV do Edital.

p) Comprovante de aptadão para desempenho de atividade peÍtinente e compatível em

caracteristicas, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, através da apresentação

de atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado.

'l'1.3. Se o licitante Íor a matriz. todos os documentos deveráo estar com o número do CNPJ
da malriz, ou

1'1.3.1. Se o licitante Íor Íilial. todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da
Íilial, exceto quanto à Certidáo Negativa de Débito junto ao INSS, por constar no próprio

documento que é válido para matriz e Íiliais, bem assim quanto ao CertiÍicado de Regularidade
do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo
apresentar, neste caso, o documento comprobatório de autorização para a

cenlralização.

'11.3.2. Seráo dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ da filial
aqueles documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz.

11.4. As ceÍtidóes e documentos emitidos eletronicamente pela lnternet, somente produziráo

efeitos com a conflrmação da autenticidade no endereÇo eletrônico do órgão emissor

11.5. O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste item implicará na
inabilitaçâo do licitante.

12. DO PROCEDIMENTO

12.1. No dia, hora e local designados neste instrumento, na presença dos interessados ou
seus representantes legais, o(a) Pregoeiro(a) receberá os documentos de credenciamento e
os envelopes contendo as propostas de preços (Envelope 01) e os documentos de habilitaçáo
(Envelope 02).

12.1.1 O(A) Pregoeiro(a) poderá estabelecer prazo de tolerância de até 15 (quinze) minutos
para a abeÍtura dos trabalhos.

12.2. lniciada a sessão, nenhum documento e/ou proposta serão recebidos pelo(a)
Pregoeiro(a), pelo que se recomenda que todos os interessados em participar da licitagão
estejam no local designado pelo menos íS (quinze) minutos alllgg do reÍerido horário.
'12 3. Após a veriÍicação dos documentos de credenciamento dos representantes dos ricitantes
e uma vez apresentado pelos últimos a decraração constante do Anexo v serâo recebidas as
propostas comerciais, ocasião em que será procedida a verificação da conformidade das

Rua UÍbano Santos nô t657, Bairro JuÇara
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propostas com os requisitos estabelecidos neste edital, com exceção do preço,

desclassificando-se as incompatíveis.

12.4. No curso da sessáo, dentre as propostas que atenderem aos requisitos do item anterior,

o autoÍ da ofeÍta de Menor PÍeço e os das ofertas com preços até 10olo (dez por cento)

superiores àquela, poderáo ofertar lances verbais e sucessivos, em valores distintos e
decrescentes, até a proclamação do vencedor.

12.4.1 - A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavÍa

ao licitante, na ordêm decrescente dos preços;

12.4.2 - PODERÁ O(A) PREGOETRO(A):

a) Advertir os licitantes;
b) Definir parâmetros ou percentagens sobre os quais os lances verbais devem ser reduzidos;

c) Definir tempo para os lânces verbais:

d) Permitir ou não a utilizaÇão de aparelhos celulares;
e) Suspender e recomeÇar o Pregão;

0 Convidar a retirar-se do local qualquer pessoa que atrapalhe ou perluÍbe a sessâo, assim

como, qualquer um que desobedeça ou desacate o pregoeiro, se prejuízo das penas legais
aplicáveis em cada caso.

'12.4.3 - Dos lances oÍertados não caberá retratação;

'12.4.4 - Depoas de definido o lance de menor preço, e na hipótese de restarem dois ou mais
licitantes, retoma-se o curso da sessão a fim de definir a ordem de classiÍlcação dos licitantes
remanescentesi

'12.5. Quando náo forem veriflcadas, no minimo, três propostas escritas de preços nas
condiçôes deÍinidas no item '12.4, o(a) Pregoeiro(a) classificará as melhores propostas, até o
máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam
os preços oferecidos nas propostas escritas. (Havendo empate nesta condição todos
participarão da etapa de lances verbais).

'12.6. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo(a) pregoeiro(a),
implicará na manutenção do último preço apresentado peto licitante, para efeito de ordenação
das propostas.

12.7. Caso não se realize Iances verbais por todos os licitantes, será veriflcada a conformidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação.

12.8. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo(a) pregoeiro(a),
os licitantes maniíestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.

D3
\Epr",'

Rua Urbano Santos nô 165?, Bairro Juçara
CEP: 65.900- 505, Bâirro Juçara-tmperarrizMÂ

12

Z-N-r.

(_
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12.8.1. A apresentaçáo de novas propostas na forma do item 12.4 não preiudicará o resultado

do certame em relação âo Iicitante mais bem classificado.

12.8.2. EncetÍada a etapa competitiva relativa ao primeiro item, quando for o caso, dar-se-á

o início da competição relativa aos demais itens objeto desta licitação.

'12.9. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas de acordo com o menor
preço ofertado, o(a) Pregoeiro(a) imediatamente dará inicio à abertura do envelope contendo
os documentos de habilitação da proponente cuja proposta tenha sido classificada em
primeiro lugar.

12.10. Sendo inabilitada a proponente cula propostatenha sido classiÍicada em primeiro lugar,

o(â) Pregoeiro(a) prosseguirá com a abertura do envelope de documentaçâo da proponente

classificada em segundo lugar, e assim sucessivamente, até que um licitante atenda às

condiçóes Íixadas neste edital.

'12.11. Nas situaçôes previstas nos subitens 12.7, 12.8 e 12.'10, o(a) Pregoeiro(a) poderá

negociar diretamente com o proponente para que seja obtido desconto melhor.

í2.'12. Verificado o atendimento das exigências fixadas neste edital, será classificada a ordem
dos licitantes sendo declarado(s) vencedor(es) aquele que ocupar o primeiro lugar, sendo-lhe
adjudicado pelo(a) Pregoeiro(a) o objeto do certame.

12.13. O(A) Pregoeiro(a) manterá em seu poder os envelopes dos demais licitantes contendo
os "Documentos de Habilitação". Após 5 (cinco) dias úteis da contratação, as empresas
poderão retirá-los no prazo de até 30 (trinta)dias, sob pena de inutitização dos mesmos.

'12.'14. Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, sendo esta assinada pelo(a)
Pregoeiro(a) e por todos os licitantes presentes.

/*\
sv

13. CRITERIO DE JULGAMENTO

'13.1. Esta licitação e do tipo MENOR PREÇO pOR |TEM, em consonância com o que
estabelece a legislação pertinentê.

13.2. Serão desclassificadas as propostas que não atendam as exigências e condiçôes deste
edital, notadamente às especificaçôes minimâs contidas na proposta de preços.

13.3. Será considerada mais vantajosa para a Administração e, consequentemenle,
classificada em primeiro lugar, a proposta que, salaslazendo a iodas as exigências e condiçóes
deste edital, apresente o MENOR pREçO pOR ITEM.
'13.4. Havendo absoluta igualdade de valores entre duas ou mais propostas classiÍlcadas,
após os lances verbais, se íor o caso, o(a) pregoeiro(a) procederá ao desempate, na mesma
sessáo e na presença de todas as demais ricitantes presentes, através de sorteio, na íorma
do disposto no § 20 do artigo 45 da Lei no 8.666/93.

{
+_
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ESTADO DO MARANHÀO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERÀTRIZ
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO

13.5. No caso de divergência entre o valor numérico e o por extenso informado pelo licitante,
prevalecerá este último, e entre o valor unitário e o global, se for o caso, prevalecerá o valor
unitário.

?.#r*l
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í5. DA coNTRATAÇÃo

'15.1. Homologado o jutgamento será elaborado o Contrato em Íavor do(s) licitante(s)
vencedor(es), o qual será convocado para firmar a avença.

15.2. O(s) licitante(s) vencedor (es) terá(ão) um prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogávet
uma única vez, a critério da Secretaria Municipal de Desênvolvimento Social, parâ atendeÍ à
convocação prevista no item anlerior.

15.3. se o(s) ricitante(s) vencedor(es) não apresenta(em) situação reguraÍ ou reçusar-se a
executar o obr'eto ricitado, injustificadamente, será convocado àutro ttitante, observada a

a
---r'<-(- ')
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14. OO DIREITO DE RECURSO

14.1. Declarado o vencedor, qualquer IiÇitante poderá manifestar imediata e motivadamente

a intenção de recorrer, com registro em ata da síntese das suas razões, quando lhe será

concedido o prazo de 03 (três) diaE úteis para a apresentaçáo das razóes do recurso,
podendo juntar memoriais, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar
contrarrazóes em igual número de dias, que começarâo a correr do término do prazo do
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata aos autos.

14.2. O recurso poderá ser feito na própria sessão de recebimento, e, se oral, será reduzida
a termo em ata. Não serão considerados os recursos interpostos, enviados por fax ou
vencidos os respectivos prazos legais.

14.3 O(s) recurso(s), contra as decisões do pregoeiro, não terá(ão) efeito suspensivo,
será(ão) dirigido(s) à autoridade superior, por intermédio do(a) pregoeiro(a), o qual poderá
reconsiderar suâ decisão ou encaminhá-lo(s) à autoridade superior, devidamente inÍormado,
para apreciação e deÇisão, obedecidos os prazos legais.

'14.4. O acolhimento de recurso importará a invalidaÇão apenas dos atos insuscetiveis de
aproveitamento.

14.5. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedjmentais, a
autoridade competente adjudica e homologa a presente licitaçáo, em seguida notifica a
licitante melhor classaficada para assinatura da ala de registÍo de preço.

14.6 A falta de maniÍestação imediata e motivada do(s) licitante(s) na sessão importará a
decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo(a) pregoeiÍo(a)
ao vencedot
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ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções

cabíveis. obseNado o drsposto no subitem acima.

í5.4. Não será admitida a subcontrataÇão total ou parcial do objeto da presente licitação, a

associaçâo da contratada com outrem e a cessáo ou transferênciâ, total ou parcial.

í6. DA EXECUÇÃO DOS SERVTÇOS

O serviço compreende ao cumprimento das seguintes tarefas básicas

16.1 As solicitaçôes de bilhetes para atender a demanda da Secretaria de Desenvolvimento

Social, serão feitas através de requisiçóes a serem enviadas através de íax, e-mail ou outro

meio a ser pactuado entre as partes;

16.2 A quantidade de solicitações dependerá das necessidades que surjam durante a

vigência do presente contrato;

16.3. A contratada deverá íornecer passagem para a totalidade do trecho cabendo-lhe,
caso não opere diretamente âquele percurso (no todo ou em parte), todas as medidas
necessárias para as sublocaçõesi

16.4. lndependentemente da forma de pagamento, nos bilhetes de passagens rodoviárias
deverá constar a seguinte informação: nome e CNPJ da empresa prestadora do seNiço de
transporte rodoviário; e número do bilhete de passagem; número da guia de
encaminhamento/solicitação emitida pela Secretaria de Desenvolvimento Social- SEDES;

í7. DO ATENDIMENTO

17.1 Fornecimento de passagens terreskes ntermunicipais ou lnteresladuais;

De

'17.2. Os bilhetes deverâo ser emitidos pela tarifa mais econômica, excetuando-se os casos
em que a SEDES autorizar emissão por outra tarifa com a devida justificativai

'17.3. lnformar a SEDES as regras tariÍárias vigentes nas empresas tenestres que operam
viagens Íegulares para os Estados, bem como suas alteraçõesi

17.4. Prestar informaçôes atualizadas de itinerários, horários, tarifas, periodicidade dê viagens
e de variação de tarifas, inclusive promocionais, colaborando na deíiniçáo do melhor Íoteiro e
informando sobÍe eventuais vantagens que a SEDES possa obter, sem que isso implique
acréscimo nos preços contratados;

17.5. Efetuar cotações, antes da emissão do bilhete de passagem, que no momento estiverem
sendo praticadas pelas empresas terrestres, devendo 

""rpr" 
qr" possivêl optar pela de
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menor valor, nos câsos de sublocação;

17.6. Providenciar à emissão do respectivo bilhete de passagem logo após o recebimento da

referida requisição;

'17.7. Reserva( emitir, marcar, remarcar, desdobraÍ, confirmar e reconflrmar as passagens

terrestres, inclusive o retorno, indo imediatamente ao terminal rodoviário quando o sistema da

empresa de transporte estiver fora do ar e o prazo para a entrega do bilhete for exiguo;

17.8. Apresentar alternativas viáveis no caso de não haver disponibilidade de vagas nas dâtas
e horários requisitados, bem como adotar outras medidas necessárias à conflrmação das

reservas solicitadas;

17.9. Efetuar reseNas e êmissáo de bilhetes em caráter de urgência, quando solicitado pela

SEDES, que poderá ocorrer fora do horário de expediente, inclusive sábados, domingos e
feriados, devendo o bilhete estar à disposiçâo da SEDES em tempo hábil para o embarque
do passageiro;

17.'10. Adotar as medadas necessárias para promover o cancelamento de passagens e/ou
trechos não utilizados, independentemente de justificativa por parte da SEDES,

17.12. Promover reembolso de passagens não utilizadas pela SEDES, mediante solicltação
feita por meio de documento oficial, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar do
recebimento do referido documento, com emissão de ordem de crédito a favor da SEDES, a
ser utilizado como abatimento no valor de fatura posterior;

17.13. Repassar à SEDES os descontos promocionais concedidos pelas companhias ou
cobrando o efetivo valor de mercado das passagens;

17.14. Manter um promotor de vendas à disposição da SEDES, munido de sistema de
comunicação que permita sua localização imediata (telefone celula0 para atendimento fora
do horário estabelecido, inclusive aos sábados, domingos e Íeriados, durante vinte e quatro
horas ininterruptas;

(

I
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'17.11. Providenciar a substituiçáo de passagens quando ocorrer mudanÇas de itinerário de
viagem ou de desdobramento de percurso, mediante documento oficial apresentado pela
SEDES, sendo que, nos casos em que houver aumento de custo, com requisiçáo de valor
complementar e, se houver diminuição de custo, com emissão de ordem de crédito a íavor da
SÉDES, a ser utilizado como abatimento no valor da fatura posterior, no prazo máximo de 30
(trinta) dias, a contar da data do recebimento do oíício;

(tv> 
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17.15. PaÍa todos os serviços a serem prestados pela CONÍRÂTADA é imprescindivel

economicidade ê a qualidade, de acordo com os cratéÍios estipulados no Editalde licitação

17.16. Não será admitida a subcontratação sob qualquer pretexto ou alegação

1S. DÂS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

'18.1. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação

vigente;

18.2. lndicar representante para relacionar-se com a SEDES como responsável pela

execução do objetoi

'18.3. lranter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualiflcaçáo exigidas na licitação.

18.4. Fornecer passagens terrestres, para os Estados do Maranhão, Pará, Piauí e Tocantins;

18.5. Pesquisar tarifas, antes da emissâo do bilhete de passagem, que no momento estiverem

sendo praticadas pelas empresas, devendo sempre que possivel optar pela de menor valor;

18.6. Providenciar, a reseNa da passagem, imediatamente após o recebimento da requisição

em nome do beneflciário indicado na solicitaçâo, bem como proceder à emissáo do respectivo
bilhete de passagem logo após o recebimento da referida requisição,

'18.7. Em caso de remarcação de bilhetes, o fato deve ser comunicado a SEDES, para
orientações quanto ao pÍocedimento correto a ser adotado;

18.8. Apresentar alternativas viáveis no caso de náo haver disponibilidade de vagas nas datas
e horários requisitados, bem como adotar outras medidas necessárias à confirmaçáo das
reservas solicitadasi

Rua Urbano Santos no t657, Bairro Juçara
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18.9. Entregar os bilhetes de passagens diretamente ao responsável pelo serviço no ámbito
da SEDES ou a outro designado, em tempo hábil (até 2 horas após o pêdido), mesmo fora do
horário de expediente, em locat indicado ou colocá-los à disposição do passageiÍo;

í8.10. Adotar as medidas necessárias para promover o cancelamento de passagens e/ou
trechos não utilizados, independentemente de justiíicativa por parte da SEDES;

'18.11. Providenciar a substituição de passagens quando oconer mudanças de itinerário de
viagem ou de desdobramento de percurso, mediante documento oficiai apresentado pela

17
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SEDES, sendo que, nos casos em que houver aumento de custo, com requisiçáo de valor
complementar e, se houver diminuição de custo, com emissão de ordem de crédito â Íavor da

SEDES, a ser utilizado como abatimento no valor da fatura posterior, no prazo máximo de 30
(trinta) dias, a contar da data do recebimento do ofício;

18.12. Promover reembolso de passagens não utilizadaE pelo Contralante, mediante

solicitação Íeita por meio de documento oficial, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar
do recebimento do referido documento. com emissâo de ordem de crédito a Íavor do
Contratante, a ser utilizado como abatimento no valor de íatura posterior;

18.13. Fornecer, juntamente com as íaturas, a relação dos créditos decorrentes de passagem

e/ou trechos náo utilizados no periodo que permita a SEDES, por intermêdio de seus gestores,

acompanhar o andamento das aquisições, reembolsos e frequências de viagens;

18.14. Repassar a SEDES descontos e tariÍas promocionais para os serviços prestados,

sempre que praticados pelas empresas de transporte, bem como as vântâgens e/ou
bonificaçôes concedidas em decorrência da emissão de determinado número de bilhetes de
passagens, as quais serão utilizadas a serviço da SEDES;

18.'15. Adotar todos os demais procedimentos necessários à boa execução do contrato

I9. OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE

19.'1. Efetuar o pagamento a CONTRATADA, de acordo com o prazo estabetecido em
Contrato;

19.2. Notificar a CONTRATADA por escrito, sobre imperÍeiçóes, fathas ou irregularidades
constatadas nos serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas
necessárias:

19.3. PermitiÍ o acesso dos empregados da CONTRATADA para execução dos serviços;

19.4. Prestar as informaçôes e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos
empregados da CONTRATADA:

19.5. Comunicar imediatamente à CONTRÂTADA qualquer irregularidade manjÍestada na
prestação dos §erviços;

19.6- Promover, mediante seus representanles, o acompanhamento ê a Ílscalização dos
serviços sobre os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio as Íalhas
detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer iatos que, a seu

Rua Urbano Sanlos n. t657, Bairro luçaÍa
CEP: 65.900- 505. Baino Juçara-lmperarriz À4Á
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critério, exijam medidas corrêtivas por parte da CONTRATADA;

20. OO PAGAMENTO

20.1 - O pagamento será efetuado em moeda nacional no prazo máximo de 30 (trinta) dias,

mediante apresentação da nota fiscal acompânhada da competente ordem de serviço,

20.2 - O pagamento poderá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIoNAIS AOS

SERVIÇOS PRESTADOS, à medida que for sendo realizâdo mensalmente, não devendo

estar vinculado à liquidação total do empenhol

20.3 - Para fazer jus ao pagamento, a fornecedora adjudicatária deverá apresentar iunto às

notas fiscais, compÍovação de sua adimplência com a Fazenda Municipal, com a devida

autenticação e, Estadual (tanto de Débito quanto da Dívida Ativa), Justiça do Trabalho,

Seguridade Social e Fazenda Nacional (Certidão Negativa de Débito - CND), com FGTS
(Certifrcado de Regulafldade do FGTSI:

21. DA V|GÊNC|A DO CONÍRAÍO E DA F|SCALTZAÇÁO

21.1 - O futuro contrato que advir deste Edital, vigorará até 31 de Dezembro de 2019, a contaí
de sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, através de
termos aditivos. Conforme disposições do art.57 da Lei n" 8.666/93 e suas alterações
posteriores, com redação dada pela Lei n'9.648/98.

2'1.2 - A Secretaria de Desenvolvimento Social designa a servidora Luizângela ldalgo
MiÍanda, matricula: 50.577-3 - Diretora Executiva da SEDES, para acompanhar o processo
de fascalização do contrato, até a chegada do produto requisitado ao seu destino final.

22. DAS MULTAS/SANçÕES ADMINISTRATIVAS

22.1 -A multâ pela inexecução total ou parcial do Contrato previstas nos aí. g6 e 87 da Lei
no 8.666/93, flxa-se em 5% (cinco por cento) do valor do contrato.

Rua Urbâno Santos n. ló57, Bajrro Juçara
CEP: 65.900- 505, Bairro JuçaÉJmperdkiz/MA
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19.7. Proporcionar todas as facilidades para que a(s) licitante(s) venc€dora(s) possam

fornecer dentro do estabelecido nesta licitação;

'19.8. Aplicar a(s) licitante(s) vencedora(s) as sanções administrativas previstas na legislação

vigente, caso seja necessário.

20.4 - A contratante náo incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do náo
cumprimento, pela empresa íornecedora, das obragaçóes acima descritas ou de qualqueÍ
outra causa que esta deu ensejo.
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22.2 - A contratada, pela inexecução, parcial ou total, ou atraso injustificado Ícará sujeita à

aplicação das sansôes administrativas previstas nos arts.86 a 88 da Lei8.666/93'

22.3 ' OcoÍeÁ a Íescisão contratual nos ca§os previstos nos incisos do art' 78, da Lei

8.666/93, bem como aos eÍeitos constantes nos arts. 79 e 80. da referida Lei.

23. DA RESCISÃO DO CONTRATO

A inexecuçáo total ou parcial do contrato enseja a sua rescisáo, se houvêr uma das

ocorrências prescritas nos artigos 77 a 8'1 da Lei no 8 666/93, de 2'1106/93.

23.í - Constituem motivo para rescisão do Contratoi

a) o não cumprimento de cláusula§ contratuais, especificaçôes e prazos;

b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificaçóes e lentidão do seu

cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos

serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;

c) a paralisação do fornecamento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;

d) o desatendimento das determinaçóes regulares da autoridade designadâ para acompanhar

e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

e) o cometimento reiterâdo de Íaltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo

primeiro do artigo 67 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993;

Í) a decretação da falência ou instauração da insolvência civil;

g) a dissolução da sociedade ou o Íalecimento do contratado;

h) a alteração social ou a modiíicação da Íinalidade ou da eslrutura da empresa que prejudique

a execução do Contratoi

i) razóes de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justiíicadas e
determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contrâtante e
exaradas no processo Administrativo a que se refere o Contrato;

j) â supressão, por parte dâ Adminiskação, dos serviços, acarretando modificaçôes do valor
inicialdo Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no. 8.666,
de 21 dejunho de 1993;

k) a suspensão de sua execução por ordem escrita da Administraçâo, por prazo superior a

120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensôes que totalizem o mesmo prazo,
independentemente do pagamento obrigatório de indenizaçóes pelas sucessivas e
contratualmente imprevistas desmobilizaçôes e mobilizaçóes e outras pÍevistas, assegurado

/€,

Rua Urbano Sanros n' 1657. BaiÍo Juçara
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ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das

obrigações assumidas até que sejâ normalizada a situação;

l) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração

decorrentes dos serviÇos ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de

calamidade pública, grave perturbaçáo da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado

o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja

normalizada a situação;

m) a não-liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de

serviço, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especiÍicadas nos
projetos;

n) a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da

execuçáo do contrato.

o) O descumprimento do disposto no inciso V do ad. 27, sem prejuízo das sançôes penais

cabíveis.

p) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a

cessáo ou transferência, total ou parcial da posiçáo contratual, bem como a fusão, cisão ou

incorporaçáo, que implique violação da Lei de Licitaçôes ou prejudique a regular execuçáo do
contrato.

24.í - Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração será efetuada a
manutenção do equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da alinea "d" do
Aí.65 da Lei n.o 8.666/93.

25. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

25.1. Para restabelecer a relaçáo que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da
Contratada e a retribuiçáo da Administração para a jusla remuneração será efetuada a
manutenção do equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da alinea'd" do
Art.65 da Lei n.o 8.666/93.

26. DA IMPUGNAçÃO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

26.'1. Os interessados poderão soliciiar até o 20 (segundo)dia anterior à data de entrega dos
envelopes, quaisquer esclarecimentos e informações, atravês de comunicação a COIVIISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, através do setor de protocolo ou via postal com
Aviso de Recebimento (AR), no endereço da Comissão Permanente de Licitação - CPL.

,&
?
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24. DO CRITÉRIO OE REAJUSTE
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26.2. Em qualquer ocasião antecedendo a data de entrega das propostas, a CPL poderá, por .
qualquer motivo, por sua iniciativa ou em consequência de respostas Íornecidas a solicitações
de esclarecimentos, modificarem os referidos documentos mediante a emissão de uma errata,
que será publicada no Diário Oficial da União (quando for o caso) e no Diário Oficial do Estado.

26.3. Visando permitir aos licitantes prazos Íazoáveis para levarem em conta a errata na

preparação da Documentação e Proposta (s) de Preços, a CPL poderá prorrogar a entrêga

das mesmas, pelo prazo que, na forma da Lei, exceto quando inquestionavelmente, a

alteração não afetar a formulação das propostas (Documentação e Preço).

26.4. A impugnação dos termos do edital se efetivará em conformidade com o Art. 41 da

Lei 8.666/93. Deverá ser protocolizada, no horário comercial, de segunda a sexta-feira das

08:00 as 18:00 horas no Protocolo Geral da Comissáo Permanente de Licitação, Rua Urbano
Santos, no 1657 - Bairro Juçara, lmperatriz-MA e serão diretamente recebidas neste setor, ou
via postal com Aviso de Recebimento (AR), nos seguintes prazos:

26.5. Por qualquer cidadão, até 05 (cinco) dias úteis antes da data flxada para abertura dos

envelopes de habilitaÇãoi

26.6. Pela licitante, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada paía abertura dos envelopes
de habililação.

26.7. A Comissão Permanente de Licitaçâo, na qualidade de órgâo julgador do certame
licitatório e no exercicio de sua função decisória, deliberará a respeito.

26.8. A impugnação feita tempestivâmente pela licitante não a impedirá de participar desta
licitação até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

27.'1. O contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.'8.666/93, desde
que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

28, DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÔES

28.1 - A CONTRATADA Íicará obrigada a aceitar nas mesmas condiçóes contratuais, os
acréscimos ou supressóes que se fizerem necessários do obleto até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial do contrato, observadas as condições deflnidas no parágrafo '1o. do art.

65 da Lei no. 8.666 de 21106/93.

29. OA RESPONSABILIDADE CIVIL DO CONTRATADO
29.1 O CONTRÁTADO é responsável pela indenização de danos causados, decorrentes de
ação, omissão voluntária, ou de negligência, impericia ou imprudência praticadas por seus
empregados, profissionais ou prepostos, ficando assegurado ao CONTRATAOO o direito de

/3t
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regresso

30. DAS OTSPOSIçOES GERATS

30.1. Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo maniÍestação dos licitantes

quanto à intençáo de interposição de recurso, o(a) pregoeiro(a) adjudicará o objeto licitado,

que posteriormente será submetido à homologaçáo da autoridade superior.

30.2. No caso de interposição de recurso(s), âpós proÍerida a decisão quanto ao mesmo, a
autoridade incumbida da decisáo adjudicará o objeto licitado.

30.3. A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acíéscimos ou

supressões do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 65, § 1", da Lei n'
8.666/93.

30.4. A Prefeitura Municipal de lmperatriz ([IA), através de seu ordenador de despesas,
poderá revogar a licitaçáo por razões de interesse público deconente de Íato superveniente

devidamênte comprovado, pertinente e suficiente para justiÍicar tal conduta, devendo anulá-la
por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e

dêvidâmêntê fundamênlâdo

30.5. Até 2 (dois) dias úteis antes da data flxada para recebimento das propostas, qualquer
pessoa física ou juridica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato

convocatório do Pregão Presencial.

30.6. Os recurso e contrarrazões de recurso, bem como impugnaçáo ao Edital, deverão ser
dirigidos ao(a) Pregoeiro(a) e protocolados junto à Comissão Permanente de Licitaçáo - CPL,

o qual deverá receber, examinar e submetê-los a autoridade competente que decidirá sobre
a pertinência.

30.7. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital o interessado que, tendo aceitado
sem objeção, venha, após julgamento desfavorável, apresentar falhas ou irÍegularidades que

o viciem.

30.8. A participação nesta licitação implica na aceitação plena e irrevogável das respectivas
exigências e condições.

30.9. O (a) pregoeiro(a) ou a Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, poderá
promover diligências objetivando esclarecer ou complementar a instrução do processo,
vedada a inclusão posterior de documento ou informaçâo que deveria constar no ato da
sessão pública.

30.10. Nâo serão considerados motivos para desclassificaçâo simples omissões ou erros
formais da proposta ou da documentação, desde que sejam irrelevantes e não prejudiquem o
processamento da licitação e o entendimento da proposta, e que não firam os direitos dos
demais licitantes.

73,

*
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30.11- As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliaçâo da disputa entre os interessados, desde quê não comprometam o interesse da

Administração, a finalidade e a segurança da contrataçáo/íornecimento.

30.12. Em caso de discrepância entrê os anexos e o Edital, prevalecerá à redação deste

instrumento convocatório

30.13. Caso a licitante vencedora ainda não esteja cadastrada junto a Administração Pública

lvlunicipal, deverá fazê-lo tão logo lhe seja adjudicado o presente certame.

30.14. Os autos do respectivo processo administrativo que originou este edital estáo com vista

kanqueada aos rnteressados na l'crtaÇão

30.'15. As decisões do(a) Pregoeiro(a), bem como os demais atos de interesse dos licitantes,

serão publicados na lmprensa Oficial, caso não possam ser feitas diretamente aos seus

representantes.

30.16. Na hipótese de o processo licitatório vir a ser interrompido, o prazo de valadade das
propostas fica automaticamente prorrogado por igual número de dias em que o feito estiver

suspen§o.

30'17. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o dia do vencimento.

30.'18. O Editale seus anexos estarão disponíveis no site www.amperatriz. ma.gov. brllicitacoes,
ou obtidos mediante pagamento no valor de R$ 20,00 (vinte reais), a ser recolhido através de
Documento de Arrecadação Municipal - DAir, emitido pela Secretaria de Planejamento,
Fazenda e Gestão OrçamentáÍia, podendo, ainda, ser consultado gratuitamente na sede da

CPL, na Rua Urbano Santos, '1657, Bairro Juçara, lmperatriz/MA, estando disponivel para

atendimento em dias úteis, das 08h às 18h.

30.'19. Para acompanhar o certame licitatório para prestaçáo de serviço do presente Edital
pela Secretaria de Desenvolvimento Social em lmperatriz e seus Programas Sociais, no
decorrer do exercício 2019, a SecÍetariâ de Desenvolvimento Social nomeia a servidora
Luizângela ldalgo Miranda, matricula: 50.577-3- Diretora Executiva da SEDES.).

30.20 Quaisquer esclarecimentos que se laçam necessário, poderão ser prestados pela

Comissão Permanente de Licitação - CPL, no endereço: Rua Urbano Santos, no 1657 - Bairro
Juçara - lmperatriz - MA.

lmperatriz (MA), 04 dejunho de 2019

Franc

Ruâ Urbano Santos n' ló57, Bâirro Juçara
CEP: 65.900- 505, Bairro Juçara-lmperatriz/líA
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PREGAO PRESENCIAL N' 038/2019.CPL

ANEXO I

(Proposta de Preços e Íermo de ReÍerência)

Prêzados Senhores,

empresa), com sede na cidâde de na

Rua_, no _, inscrita no CNPJ/MF sob o número-,
neste ato representada por 

-, 

portador do CPF n' e

RG n" , abaixo assinado, propôe a Secretaria de Desenvolvimento Social, os
preços infra discriminados, para prestação de serviço continuado de agenciamento de
viagens compreêndendo reserva, emissão, marcação, remarcação, desdobramento,
substituição, revalidaqão, cancelamento, Íornecimento e endosso de bilhetês de
passagens rodoviárias nacionais (intermunicipais e interestaduaig), Yisando atender as
necessidades da Secretaria de Desenvolvimento Social - SEDES, quantidades e

exigências estabêlecidas neste Edital e seus anexos, objeto do PREGÃO PRESENCIAL
n" 038/2019-CPL:

b) A realização dos serviÇos se dará imediatamente a assinatura do contrato, seguindo os

trâmites e rotinas estabelecidos pela Secretaria de Desenvolvimento Social. A empresa que

não cumprir os prazos estabelecidos sofrerá sanções previstas na Lei 8.666/93 e suas
alteraçôes.

d) Preço Total por êxtenso RS....... .. (

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa

Rua Urbâno Santos n' I657, Bairro Juçara
CEP: 65.900- 505, Bairro JuçaraJmperatri/MA
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a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados
a partir da data de sua abertura.

c) Entregar os bilhetes de passagens diretamente ao responsável pelo serviço no âmbito da
SEDES ou a outro designado, em tempo hábil (até 2 horas após o pedido), mesmo Íora do
horário de expediente, em local indicado ou colocá-los à disposição do passageiÍo.
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TERMO DE RETIRÉNCIA
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F.
l. DESCRTÇÃO DO OBJETO -

Ll. O prcsente Termo de Referência tem por objero a prestâção de serviço continuado de

agenciamcnto de viagens compreendeodo reserva" enissão, marcação, remarcação.
desdobamento, substituição, rcvalidação, cancelamento, ômecimento e endosso de
bilhets de passagcns rodoüárias nacionais (intermunicipais e intere$aduais), visândô
atender as neçessidadcs da Secrctâria de Deselvolvimeúo Social - SEDES, quantidades e

exigências estabelecidas neste Termo de Refcrencia e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela colstante rlo Termo de Referência-
facultando.se ao licitante a participação em quaotos ilens for de seu interesse.

1.3. O criterio de julgamento sená 'ln€oor pEço", a scI aplicado sobrc a fatura de
passagens rodoviálias.

2.1. A Sccretfiia Municipal de Desenvolvimento Social - SEDE§ têm por objetivo ofenar
um conjunto de Programas, Serviços, Projaos e BeneÍicios, viabilizando a proteção.

amparc e promoção socia.l ao cidadão, no mfrentamento de situaçôes de wlncrabilidade e

risco pessoal e social, assegurando o exercício dos direitos sociais e individuais
prcconizados na Constitúção Federal e Estadual, na Lei Orgânica da Assistência Social e

leis complementares.

2.2. As açôes desenvolvidas buscam articular a tansferência de renda com os programas e

serviços sócios assistenciais através de trabalhos rcalizados com crianças, jovens, idosos e

família na perspectiva de oferecer maiores opodunidades.

2.3. Dent e os beneficios eventuais prestados aos cidadãos em estado de l,rrlneÍabilidade,
consisle o auxilio com passagens rodovirárias, por isto sejustifica a Eesente licitação.

2.4. Contudo, jusrifica-se ainda que a dcmanda em quesgo faz-se impescindivel à
existência de preços registados para suprü a necessidadc diária de aqüsições desse tipo
de serviço objeto desse Termo de Referência.

2.5. O quâhtilâtivo de pâssagerrs solicitadas pela Secretaria de Desenvolvimento Socia.l -
SEDES no ano de 2019 foIam baseadas em leyantamentos do consumo utilizado no
decorer do âno anterior.

3. ESPECIFICAÇÕES/CARACTERÍSTICAS

I

Nl"

§
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4. DA EXECUÇAO DOS SERvrços

4.1. O serviço compre€nde ao cumprimento das seguintcs tarefas brásicas
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^ÇAILANDI^ 
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! !0 PASSAGEM LITPERATRIZ X AURITICI,?U (SEMI-I,EÍTO)
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20

PASSAGEM PORTO FRANCO X IMPÊRA?RIZ (Sf,MI-
Lf,ITO)

I 20
PASSAGEM IIIOERATRIjZ X PORTO FRANCO (Sf,MI-
Lf,ITO)

ut\I)

10 PÂSSAGEM IMPERATRIZ X ITINGÁ (SEMI.L'ITO) TJNI)

20 PASSAGf,M ITI]I{GA X IMPERATRIZ (SIMI.LEITO)

20 PÂSSAGEM I]IÍPERÂTRLL X f,STRXTTO (SEMI.LETTO)

PASSÁGEM ESTR!ITO X IMPERATRIZ (SEMI.I-EITO)

I"{SSAGEM IMPERATRIZ X CAROLTNA (SEMI.LEITO)

t,r PÁSSAGEM CAROLINÀ X IMPERATRIZ (Sf,MI.LDITO)

l5 l0 PASSAGf,M MPERÂTRIZ X BÀI-SAS (SEMI.LEITO)

l6 t0 PÁSSACEM EAI"SÂS X IMPf,RATRIZ (SEMI.LEITO)

20 P^SSACEM TMPER TRIZ X SANÍ^ rNf,S (Sf,MI-LEITO)

l6 20 PASSAGEM SÁNTA INES X IMPEMTR]Z (SEMI.LEITO)

t9 10 PÂSSACEM nlPERATRIZ X CAXIA§ {§EMI.LETTO)
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PASSÂGEM IMPERAIRTZ X PALMASTO (SEMI-I,EITO)

!0 P^SSAGEM PALMAS.TO X IMPERATRIZ (SEMI.LTJITO)

PASSÂGEM IMPERATRIZ X ARAGUAINA.TO (SEMI.
LTITO)l0

IO

PASSAGEM AN CUAIN .TO X IMPERATRIZ (SEMI.
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l0 PASSAGEM IMPERTTRIZ X MARÀBÂ.PA (SEMI,LTJITO)
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SECRETARJA DE DESENVOLVIMEMO §OCIAL
4.1.1. As solicitações de bilhetes paÍa etender a demanda da Secretaria d

Desenvolúmento Social, seÉo feitas atÍavés de requisições a serem enviâdas através d
fax. e-mail ou ouuo meio a sêr pactuado entle as paíes;

4.1.2. A quantidade dc solicitâções depcaderá das necrssidsdes que surjam durante a
vigêDcia do prcseote contrato;

4.1.3. A contratada deverá fomecer passagem para a totalidade do trecho cabendo-lhe,
caso não opere dirctamcnt. aquele percurso (no todo ou em paíe), todas as medidas
necessárias para as sublocações;

4.1 .4. IndcpeÍdentemente da forrua de pagameoto, nos bilhetes de passaSens rodoviiítias
deverá constar a seguinte informação: nome e CNP, da emprcsa prestâdora do serviço de

traffporte rodoviário; ç número do bilhete de passagem; núrnero da güa dc

encamiúamento/solicitação emitida pela Secretaria de Desenvolyimento Sociai - SEDES:

5.2. Os bilhetcs deverâo ser emitidos pela tarifa mais econômic4 cxcetuando-se os casos

em que a SEDES autorizar emissâo por oufa tarifa com a deüda justificativa:

5.3. Informar a SEDES as regas tarifiirias ügenles rus emprcsas terestres que opeÍam
viagens regulares para os Estados, bem como suas alteraçõesl

5.4. Prestar inÍtrrmações ahElizadas de itineriirios, horários, tarifas, periodicidade de
viagens e de variaçâo de tarifas, inclusive promocionais, colaborando na deÍinição do
melhor roteiro e informaodo sobre eventuais vantagens que a SEDES possa obteÍ, sem
que isso implique acrésÇimo nos preços contmtados;

5.5. Efetuar cotações, antes da emissão do bilhete de passagem, que no momento
esliverem sendo prâticadas pelas emprcsas terrestres, devendo sempre que possivel optaÍ
pela de menor valor, nos casos de sublocação;

5.6. Providenciar à emissão do respectivo bilhete de passagem logo aÉs o recebimenlo da

referida requisiçãoj

5.7. Reservar, emilir, marcaÍ, remarcsr, dcsdobrar, coúrmar e reçoúrmar as passagens

te!Íestses, inclusive o rctomo, indo imediatamcDte ao tqminal rodoúário quando o
sistema da empresa de ransporte estive! fora do ar e o pEzo para a enxeSa do bilhcte foÍ
exíguo;

5.8. Apresentar altemativas yiáveis m caso de nâo haver disponibilidade de vagas nas

datas e hoüíÍios requisitados, bem como adotar outras mcdidas ncçessárias à conÍirmação
dar reservas soliçitadas;

Rur HcrD.! dt Forlccr, 49 - cêtrttu - CEP - 6J.90{-000.
í?}.lltrpcntrizttr..gov.br
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5. DO ÁTENDIMENTO,

5.1 . Fomecimento de passagcns terrestres intcrmunicipais ou interestaduais;
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5.9. Efetuar reservas e emissâo de bilhetes em caÍátcr de uIgênci4 quando solicitado pela

SEDES, que podeni oconer fora do horário de expediente, inclusive sábados, domingos e

feriados, devendo o bilhete estâ! à disposição da SEDES em tempo hábil para o embarque

do passageto;

5.10. Adotar as Ínedidas necesvírias piúa prcmovel o cancelamento de passagers e/ou

trechos não udlizados, independenterncnte dejustificativa por paíe da SEDES;

5.12. Prcmover reembolso de passagens úo utilizadas pela SEDES, mediante solicitação
f'eita por meio de documento oficial, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar do

recebimento do rcferido documcDto. com emissâo de ordem de cédito a favor da SEDES.
a scr utiliz-ado como abatimento no valor de fâtura posterior;

5.13. Rçassar à SEDES os descontos promocionais concrdidos pelas companhias ou
cobrando o efetivo valor de mercado das passagens;

5.14. Manrcr um promotor de vendas à disposiçâo da SEDES, munido de sistema de

comunicação que permita sua localização imediata (telefone celular) para atendimento
fora do horário estabelecido, inclusive aos sábados, domingos e feriados, durante vinte e

quatro ho.as ininteruplas;

5.15. Para todos os serviços a serem prestados p€la CONTRATADA é imprescindivel a

economicidade e a qualidade, de acordo com os critérios estipulados Ílo edital de licitação.

6.1. Responsabilizar-se intcgalmeDte pelos sclviços contatado§, los telmos da legislação
vigente;

6.2. Indicar representante para relacionar-se com a SEDES como respomável pela
cxecução do objao;

6.3. ManteÍ, durante toda a execução do conúato, eE çompatibilidade com as obrigaçôes
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação.

6.4. Forneccr passagens te.rcstres, para os Estados do Maranhão, Pani Piauí e Tocantins;

Rui E. n.! dr Fo$.cr, 19 - C.Dlm - CEP - 65.900-000.
ÍtÍí.iEparttriz Dt.8ov.br
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5. I l. Providenciar a substituição de passagens quando ocorrer mudanças de itinenirio de

viagem ou de desdobramento de percuso, mediante documento oficial apresentado pela

SEDES, sendo quc, nos casos em que houver aumento de custo, com requisição de valor
complementar e, se houver diminúção de custo, com emissão de ordem de çrédito a favor
da SEDES, a ser uülizado como abatimento no valor da fahna posterior, no prazo máximo
de l0 (trinta) dias. a contar da dala do recebimento do oficio;

5.16. Não será admiüda a subcontratação sob qualquer prúcío ou alegação.

6 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA Z

a
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/ra

6.5. Pesquis& taÍifas, antes da emissão do bilhete de passagem, que no Á§,
estivercm seodo praticadas pelas cmprcsas, devendo sempre que possível optar pela d ÇF'

llt

mcnor vâlori

ó.6. ProvidençiaÍ, a reserva da passagenq imediatanente após o Í€cebimento da rcqüsição
cm nome do beneficiário indicado na soliciração, bem como proceder à €missâo do

respcctivo bilhete de passagem logo após o recebimsnto ds ÍEferida Éqü§ição;

6.7. Em caso de remarcação de bilhetcs, o fato deve ser comunicado a SEDES, para

orientações qua o ao procedimento corÍeto a ser adotado;

6.8. Apreserltar allemativas viáveis no caso de aão haver disponibilidade de vagas nas

datas e horários requisitrados, b€m como adotE outras medidas necessfuias à confirmaçâo
das rcservas solicitadas:

6.10. Adotar as medidas necessárias pam plomovel o caDcelamento de passagens e/ou

trechos rtâo utilizados, independentemente de.justificariva por parte da SEDES;

6.1 L Providelciar a substitüÉo dc passagetrs quando ocorrer mudanças de itinerrírio de

viagem ou de dcsdobramento de percuno, mediante documento oficial apesentado pela

SEDES, sendo que, nos casos em quc houver aumento de custo, com requisi$o de valor
complementar e, se houver diminuição de custo, com ernissâo de ordem de crédito a favor
da SEDES, a ser utilizado Çomo abatimeuto oo valor da fanra psterior, no prazo mâimo
de 30 (trinta) dias. a contar da data do rccebimento do oficio;

ó.12. Promover reembolso de passagens não utilizadas pelo Contratante, medialtte
solicitação feita por meio de documento oficial, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a
conta! do rccebimento do rcferido documento, com eEissão de ordem de credito a favot
do Cont alante, a ser utilizado como abatimelrto no valor de fatun posteriorl

6. I 3 . Fomecer, juntamente com as faturas, a relação dos çréditos decorrentes de passagem

e/ou trechos nâo utilizados no peíodo que pemita a SEDES, por intertuédio dc seus

gcstores, acompanha. o andamento das aqúsiç-ões, re€mbolsos e frequê[cias de viagensi

6.14. Repassar a SEDES descontos e tarifas promociooais para os serviços prestados.

semprc que praticados p€las cmpresas de t'dlspoÍe, bem como as vantagens e/ou
bonificações concedidas em decorrência da emissão de determinado nfunero de bilhetes de

passagcns, as quais serão utilizadas a serviço da SEDES;

a

Rur HGrEcs dr trotrlcc.. 49 - C.ntro - CEP - 65.900-000
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6.9. EÍlúegar os bilhetes de p8ssagcns diretameote ao Esponsável pelo sewiço no â.rnbito

da SEDES ou a outro designado, em tempo tüíbil (até 2 horas apos o pedido), mesmo fora

do horá,rio de expediente, em local indicado ou colocáJos à disposição do passageiro:

ó. )5, Adotar todos os demais procedimentos nççessários à boa cxeçução do contlato.

\
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7. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATAME:'

'í ov
/z-

7.1. Efctuar o pagamento a CONTRÂTADA, de acordo com o prazo estabclecido em 't
Conrnto;

7.2. NotiÍicü a CONTRATADA, por escrito, sobÍe impcrfeições' falha ou

irregutaridades constatadas nos serviços prcstados, para que scjam adotadas as medidas

corrctivas necessánas:

7.1- Permitir o acesso dos empregados dâ CONTRATADA paIa execuçâo dos serviços:

7.4. PrestaÍ as informações e esclarecimentos que veúam a ser solicitados pelos

cmÍ'rcgados da CONTRÁTADA;

7.5. Comunicar imediatamente à CONTRATADA qualqucr inegularidade manifestada na

prestaçâo dos serviços;

7.6. Promover, mediante seus representante§, o acompanhamento e a fiscalizâção dos

serviços sobre os aspectos quanüotivos e qualitativos, anotando em registo próprio as

falhas detectadas e iomunicando à CONTRATADA as oconências de quaisquer fatos

que, a seu critério, exijam medida§ cor€tivas poÍ Parte da CONTRATADA;

7.7. Proporcionü todas as facilidades para que a(s) ticitantcc) vencedora(s) possam

fomecer denfo do estab€lecido nesta licitsção;

7.8. Aplicar a{s) licitante(s) vencedors(s) as sanções administativas previstas na

legislaçào vigente. caso seja nocessário.

E. DAS DESPESÂS

8.1 - As despesas decorrentes dos §srviços objeto do prcseate termo de refeÉncia foram

cstimadas cm RS 87.E48,00 (Oitetrtr c Sctc Mil, OitocertG e QuareDÚr e Oito Reds) e

fluini dos rccursos do TesouÍo municipal e recursos dos programâs sociais para exercicio

de 2019, com previsão no ptano plurianual da Sedcs: Manutenção da§ Atividades e

Projetos da Secrçtaria; Unidade Orçamentária: 02.06.00.08.122.0032.2647; Naureza:

3.3.90.33.00 - Passagens e Despesas com Locomoçãoi Ficha: 428; Fonte: 00'

9. DO PAGAMENTO -'

9.1 - O pagameno seé efetuado ern moeda nacional no prazo miáximo de 30 (trinta) diâs,

mediante apÍeseotação da nota 6scal acompanhada da competcntc ordem de serviço;

9.2 - O pagamento poderá seÍ efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS AoS

SERVIÇO§ ÉRISTóOS, à medicla que for sendo realizado mensalmente' não devendo

estar ünculado à liqúdação toul do empenho;

Ir.-)
(- fj L-

,l
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PREFEITURÂ MUMCIPAL DE IMPERÂTRIZ

§ECRETARIA DE DESEIWOL}'IMENTO SOCIÀL
9.3 - PaIa fazer jus ao pagamento, a fomec,edora adjudicatária deverá apresentar junto à
notas Íiscais, coEprovação de sua adimplência com a Fazenrla Municipal, com a devida
autenticação e, Estadual (tarto de fÉbito quaoto da Díüda Ativa), Jusriça do Trabalho,

Seguridade Social e Fazenda Nacional (Certidão Ncgatiya de Débito - CND), com FCTS
(Ceíificado de Regularidade do FGTS);

9.4 - A contratante nâo incidiÉ cm mora quanto ao atraso do pagamento em face do não
cumprimento, pela empresa fomecedota, das obrigações acima descritas or-r de qualquer
outra causa que esta deu ensejo.

IO. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E DA FISCALIZAÇÃO '

l0.l - O futulo contlalo que advir deste termo de refeÉnci4 vigoraá até 3l de Dezembro

de 2019, a contaÍ de sua assinatur4 podendo se! pronogado por iguais e sucessivos
periodos, aaavés de termos aditivos. Conforme disposições do aí. 57 da Lei n" 8.666/93 e
suas alteiàçõ€s posÍeriores, com redação dada pela Lei n' 9.648/98.

10.2- A Secretaria de Desenvolvihenlo Sociâldesigna a servidom Luiáng€h Idrlgo Mirrnda.
mâÍícule: 50.577-3 - DiÉtorr Erecttivr d. SEDES, para acompanhar o proccsso de

liscâlizaçâo do coÍftato. até a chegada do produlo Íoquisitado ao seu destino final.

IT. DA§ EXIGÊNCIAS REGULAMENTÂRES PARA PARTICIPAÇÂO DE
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

I Ll. As exigências regulamentarcs do Decreto n" 8.538 de 06 de Outubro de 2015 - que

R€gulamcnta o tratamento favorecido, diferencial e simplificado pam as Microempresas e

empresas de pequelo porte, agricultor familiar, produto! rural, pessoa fisica,
microempreendedor individual - MEI e sociedades cooperativas de consumo, p5i91i244!9

a contratacão de ME e EPP'S e egúparadas do âmbito local. haja vista a promoçâo do
desenvolvimento econômico e social no âmbito local, bem como fomentar o comércio
local, nos termos desse dccreto.

12. DAS PENALIDADES

l2.l - A mutm pela inexecuÉo total ou paÍsial do Contrato pÍevistas nos afl. 86 e 87 da

Lei n" E.666i93, fixa-se em 5% (cinco por cento) do valor do contrato.

12.2 A contratada, pela inexecução, parcial ou total, ou aEaso iojustificado ficaní sujeita
à aplicação das sansões administÍativas prcúsus nos arts. 86 a 88 da Lei 8.666/93.

12.3 - OcoBe!á a rescisão contratual nos casos previíos nos iacisos do an. 78, da Lei
8.666/91, bem como âos efeitos constântes nos arts. 79 e 80, da referida Lei.

I3. DA RESCISÃO DO CONTRATO
A iíexecuçâo total ou parcial do cootato enseja a sua rescisão, se houver uma das

oconências prescritas nos artigos 77 a El daLei n' 8.666193, de2ll06/93.

Ru! He.D.! dr trotrlccr, 49 - c.lllm - cf,P - 65.900-000.
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SECRETARIA DE DE§ENVOLÍ'IMENTO SOCIAL

I - Constituem motivo para rescisão do Conuato

,(

í r-'(
6sr) o trâo cumDrimento de cláusu.las conmtuais. espccificâções e prazosl

;; ;;;rtá*. inegüar de cláusulas contrahrais, espeçificstões e ,lentidâÔ 
do seu

"í.Uã"'"4, 
levando à ,Ldminisração a comprovar a impossibilidadc da conclusão dos

servicos ou fomecimento nos prszos esüpulsdos;

"i'" 
r'."fi.*ao ao fo-ecimento, sem justa causa e pÉüa comuaicação à Administraçâo;

ài-á a"..t"nairn"nto das daerminagões regulares da autoridadc designada para

aáompanhu e fiscalizar a sua execuÉo, assim como as de sçus suPeriorcs;

"i 
o áorn"ti-"oto reitcrado de falas na sua execução, anotadas na forma do panlgrafo

nrimeiro do anieo ó7 da Lei no 8.66ó,de2l dejuaho de 1993:

i; a derretacão & falência ou instauação da insolvêacia ciül:

91a dissoluçao da sociedade ou o falecimento do conratado:

íi u at"-iao social ou a modificaçâo da finalidade ou da esÚutwa da empre§a que

prejudique a execução do Coffiato;
iil-ol" a" interesse público, dc alta rclevánci8 c amplo coúecimento justificadas e

i","-ir"a* feh márima auroridade Administativa a que está subordinado o

contmtante e exaradas no processo Adminisfativo a que se refere o Contrato;. 
-

ir a suDressào. Dor Daíe da Administração' dos serviços' acarrelando modificações do

',;;f;;ã; e"";to além do limite permitido no parágrafo primeiro do aíigo 65 da

Ler no. 8.66ó, de 2l de juúo de 1993:

k) a suspensão de sua execução por ordcm escrita da Administaç3o' Por prazo supenor â

iáO 1."n,o e vinte) dias, sa.lvo em caso de calamidade pública',grave pertubação da

ordem int€ma ou guera, ou ainda por repetida§ suspensões que úotalizem o mesmo prazo'

inJ"*ni"nt.rn.nã do pagamenm obrigaório de i'odenizaçõcs pelas sucessivas e

."#ú;";i; imprevistis desmobitizações e mobilizações e outms pÍevisla§'

ass€surado ao contÍatado, nesses casos, o diÍeito de oPtal pela suspensào do cumprimento

das ãbrigações assumidas até que seja normalizÀda a situação:

U " ,iri"i trpd- a 90 (noventa) dias dos pagarnentos deüdos pela Adminisração

á"-o"ni". ao'. *-ços ou'parcela§ destes, já recibidos ou executados' salvo em caso de

""úria"á. 
pública, grave perturbação da ordem intema ou guerra assegurado ao

contratado o aircito dJoptar pela suspensão do cumprimento de suas obrigaçôes até que

seia normalizada a situação;

iil 
"a"-fiU"*s"", 

por pâÍte da Admini§traçâo, de árc4 local ou objeto para execução de

r"*ioo, rot p.àt LnEatuais, be,n como áas fontes de materiais naturais especificadas

nos projetos:
,i ,'o"árreo"iu a" "*o 

fonúto ou força maior, regularmente comprovad4 impeditiva da

execuçào do conrrato
o;O descumprimenro do disposto no inciso V do aÍt 27, sem prejuízo das sar4õcs penals

cabiveis.
ol u,r*on*orao lotal ou parcial do seu objeto, a associaçâo do conh-atado com

out em, a ."sao ou transferêoci4 total ou parcial da posição contalual' bem como a

Áii., iirao ou lr.omo*çao, que impliquc üolaçao da Lei dc Licitações ou prejudique a

regular execução do contrato

14. DO FUNDAMENTO LEGAL
Rú 

'.r,.t 
dr Forr.c.l;::J,f,",9*rl _ 

".r"*.
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EsrADo Do MARÂNHÁo

PREFEITURA MUMCIPAL DE IMPERÂTRIZ
SECRETARIA DE DESENVOL}'IMENTO SOCIAL

l4.l- A evertual e futua contrataÉo de pessoa jurídica, para cxecução dos serviços.

objeto deste Tcrmo de Rcferêoci4 se enquadra como serviço comum, de caráteÍ contínuo,
nos termos da tei n" 10.520, de l7 de julho de 2002, rcgulamcntada no Muicípio pelo
Dccreto Mutricipâl n.'2A2N7,. alteÍ.úÃes; do Decreto n' 2.271, de 07 de julho de 1997i
dâ InstruÉo Normativa SLTLIúPOG N' 02, dç 30 de abril de 2008, da Secretária de

Logistica e Tecnologia da hformação do Ministério do Plaoejamento, Orçimento c

Gestâo - SLTI/MPOG. e suss alterações; e das demais legislações correlatas, aplicando-
se, subsidiariamente, no que couber, a Lci n.' 8.666, dc 2l de junho de 1993, com suas

altcrações subseqüentes.

15. DA MODALIDADE E TIPO DE LICITAÇÃO

l5.l- Modslid.des de Licit çáo

15.1.2- O certame licitatório serií rea.lizado na modalidade de Prcgilo Preseucirl, em

conformidade com a Lei Federal n." 10.520, de l7 de julho de 2002, rcgulamentada no

Município pelo Decreto Municipal r.' 22/2007, e l.ci n." 8.666, de 2l de juúo 1993 e

suas alteraçôes.

15.2- Tipos de Licitação

15.2.2- Será adotado na licitação o critério de julgamento com base no MENOR PREÇO
POR ITEM, na forma prevista no aÍ. 45, § l', I, da Lei n" 8.666/93.

16. DO PRE(]()

16.l- O Valor global estimado pam a aqúsiçâo do material objeto deste Temo de

RefeÉncia é de Rl§ 87.848,00 (Oitentr e Sete Mil, OitocerÍos e Quâretrt. e Oito
Reâi§) co[forme Tâbelas - Anexos integaanles deste Temo de Referência.

16.2- No preço, resultante da proposta vencedora da licita{ão, inclueh todas as despesas

com impostos, seguros, frctcs, taxas ou ouúos etrçargos cveatualoentc incidentes sobre
os serviços.

16..1- Caso a Contralante não dcmande o total da qualtidade estimado, não sení devida
indenizção a Contratada. obscwadas as presclições da Lci n" 8.666/93.

17. DO CRITÉRJO DE Rf,AJUSTE -:

l7.l - Para restabelecer a relação que as paÍcs pactuaram inicialmente ente os encarSos

da Contratada e a retribuiÉo da Administração para a justa lemueração seá efetuads a

manutenção do eqülíbrio econômico-furaqceiro inicial do contrato, na forma da alínea
"d" do Art. 65 da Lei n." 8.666193.

18. DÂ ALTERÂÇÃO DO CONTRÂTO -

Rur IIêÍDê! d! Fort cr, a9 - Ccrtro - CEP - ú5.9q)-000.
Íwr.lDpcrrtrizIoa.gov.br
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PRETEITURÂ MUMCIPAL DE IMPERÂTRIZ

SECRf,TÁRIA DE DESEIYVOL!'IMEMO SOCIAL

18.1. O contsato poderá ser âlterado nos câsos prcvistos no aÍ. 65 da

aúiãnõElmrco NUP.ANDÁ
ornrt6n r. rxrcurrvl
ultRicul,,l: sosu z-l

-F\,
q. F- i-,'"

N"

o I

Lei n." 8.666/9
desde que haja inteÍess€ dâ CONTRATANTE, com a apresentaçâo das devidas
jusüficaivas.

19. DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES

l9.l- A CONTR.ATADA Iicsiá obriSada a aceitâr nss mesmas condições contrâtuais, os
âcéscimos ou supressões que se fizcrcm ne€assários do objato até 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial do conEato, obscrvadrs as condições dcfinidrs no psnígrafo I'. do aí.65 da Lei n'.
E.666 de2l106193.

20. DO ACOMPÁNHAMENTO DA LICITAÇÁO

20.1- Para acompanhaÍ o certame licitâtório para prestação de serviço do presente 'lermo d!
RefeÉncia pela Secretsria de Desenvolvimento Social em Imp€Íatriz e seus Progmmas Sociais, no
decorrer do exercício 2019, a Secretâriâ de Desenvolvimento Social nomeia a senidora
Ltizâúqeh Idrlgo Mirarda, matrícuh: 50,577-3- Diretorâ Erêcutiir d. SEDES.

ImperatrizMA,2T de Fevereiro de 2019

rn"
\_úd
\Bor

lmperatri 21r'aL/&19

újo. Lima Ranos
TARJA DE

Rur Hcrocs d. FoNcc., {9 - Ccrtro - CEP-65-900400,
!I*T,impcrrtrizlrr.gov.br

DESPACHO:
ALTTORIZO NA FORMA DA LEI

DESENVOLVIMENTO SOCIAt,
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PREFEITURA MI'NICIPAL DE IMPERATRIZ

SECRTTARI{ MI]NICTPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

ÀQUISIÇÁo DE PÀSSAGENS TERR.ESTRES INTER.ITíU ICPAIS E INTERF,§TADUAIS PARA ATDNDER
DEMÂND  DA SECII.f,TAnIA DE DESENVOLVIMENTO SOCLTL . 2OI9
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I 150 passacEM IMpERAÍRtzx sÃo LUrs lsÉMr-LEtro) UMD RS t63,07 Rl 24.4ó0.00

1 150 PAS5AGEM SÃO LUIS X IMPERÂÍ8IZ (SEMI.LEIÍO} UNID R§ | 63,07 R§ 24.460,00

l 20 PÀSSAGEM IM PÉRATRIZ X ACÂILÀN DIA {SEMI-LEITO) TNID R$ 22,00 R$ 440,00

2A PASSAGEM AÇqILÂNDIA X IMPERAÍRIZ (sEMI.IEITO) TNID R122,00 RS 440.00
t0 PASsAGEM ÍMPERAÍRIZ X SURIíCUPU (SEMI.LEÍTO) IINID RS 49,J1 R5 493,t3
l0 PÂSSAGEM EIJRtTiCUPU X IMPERÂTRIZ (SÊMI.LTITO) L]NID R$ 49,t3 Rt 493,31

7 70 pÀ59AGÉM PORÍO FRÀNCO X rMPER^ÍRtZ (5tMl-LEtÍO) T,'NID RS 35,13 Rl 706,67

E 20 PAs5AGEM rMPERÁIRrZ X PORIO FRÂNCO (5ÉMr-rErTO) Urv-lD R§ 15,t3 RJ ?06.67

20 ,ÁssacEM rMPERÀÍRrZ X {TtNGA (SEMr-tEtÍO} U}iID R! l?,ó0 R3 ?52,00

:0 PÂSsAGEM ITtNGA X TMPERATRTZ ÍSEMr-LETTO) UNID RS 17,60

PASSqGEM TMPERATRTZ X EÍREITO (5EMl-LEtTO) LNID R§.11r.67
pa5rqGEM EÍRETTO X rMpERÂTRr2 (SEMr-LEtÍO) UNID R$ 40,67

UNID RS 54,ó720 PAsSAGEM TMPERATStZ X CÁROLtNA (5tMt-LElÍO)

Il 20 LN]I) R§ 54,67 Rt r.09r,rl
t5 l0

PAssAGÉM CAROLINA X lMPERA'ÍIIZ (STMI.LETTO}

PAssAGEM tMPESATR|ZX8A15 5{SÊMt-LEtÍOl UNID RS 92,67 RS 926.ó7

ló l0 PAS§CGEM BALSAS X 
'MPERÂTRrZ 

(SEM| LE|ÍO) UÁ-II) R5 92,67

li 20 PÀ5sAGEM IMPERAÍÂIZ X 5ANTÂ ]NE5 (5EMI-LNÍO} UNID RS 88,67

IIJ 20 PA55A6EM 5ÁNÍA INES X IMPERÂIRIZ (sEM]TN'TO) IINID RS 88,ó7 R§ t.773,31

t9 l0 PASsAGEM IMPE RATRIZ X CAXIAS (5EMI,LEIÍOI UNID R$ I15,51

20 t0 PASSAGEM CAXTA5 X TMPERATRTZ (SEtüt-LEtÍ01 UNII) RJ I I5,53 R§ I 155,3.]

7t l0 pasSÁGEM rMpEÂÀÍRtZ X 8AC^BAL (S€Mr-r.ÉtÍO) TINID R§ IOI,67 RS L016,67

77 l0 PASSAGEM BAC,ASAL X IMPEBATRIZ (SEMI.LEITO) UN]D R§ IOI.67 R$ r 0ró.ôl
2_l 10 PÁ55AGEM IMPERAÍBIZ X BELEM,PA {5EM!LEITO) UNID R$ t30,33 R$ 2.ó0ó,67

l0 PÀSSAGEM SELEM PAX IMPERATÂIZ {SEMI.LEIÍO) UNID R$ ll0,ll RÍ 2.606,ó7'l!
25 PÀSsÁGEM TMPERAÍRIZ XÍERES1NA Pt {SEMr-LElrO} UNID R$ t29,67 R$ 2.593.11

PASSAG€M Í€ÂÉSINÁ-PI X IM PÉRÁTRIZ (SEMl{EIÍO) UNII) Rt 129,67 R§ 2 593.13

:0

20

20

PA55ÁGEM TMPERATRTZ X PÂIMA9-TO (Sf Mr-lfno) U)JII) RS r74,93 RS 1.498.67

20 PÂ55ÀGEM PALMA5,TO X TMPERAIXTZ ISEMtLEÍTO) UNID RS 174,93 Rt I198.ó?
PAS5AGEM IMPERATSIZ X ARAGUAINA.IO (5EMI.LEÍTO) UN_ID RJ E(J,2O RS 802.00t0

l0 R§ 80,:O R' 602.00PÂ55ÂGEM A8âGUAINA.TO X IMPERAÍRIZ (STMILÉIÍO) UNID
JI PAS5A6EM IMPTRAÍRIZ X MARÁ8A.PA (5EMI-LEITO) UNID RS79.27 RS 792,ó7l0

10 PA5SAGEM MA8ÂBA,PA X IMPERAIRiZ (SEMI.LEITO) L\"ID RS 79,27

RS t7 t4t.00

ltÚütlÉ M-
rt.s2''0

SL:lr:

. t.:
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO

PREGÃO PRESENCIAL N' 038/20,I9-CPL

\ -0§I

, inscrita no CNPJ/|VIF sob o no

ANEXO II

(MODELO)

(Papel timbrado do Concorrente)

CARTA CREDENCIAL

lmperatriz (MA), de de 2019

A(o)
PREGOEIRO(A) MUNICIPAL
REF. pREGÃo pRESENctAL N. 038/20't 9-c pL.

O abaixo-assinado, responsável legal pela Empresa

comsedenarUa-,vempelapreSenteinformaraVS,SaS,
que o Sr portador do RG no _ e do CPF no

é designado para representar nossa empresa na Licitação acima
referida, podendo assinar atas e demais documentos, interpor recursos e impugnaçóes,
receber notiflcação, tomar ciência de decisões, assinar propostas e rubricar documentos das
demais licitantes, recorrer, desistir da interposição de recursos, acordar, formular lances
verbais, enÍim, praticar todos os atos inerentes ao certame.

Atenciosamente,

Nome, ldentidade e Assinatura do Responsável Legal

Rua Urbano Santos no I657, Baino Juçara
CEP: 65.900- 505. Bâirro JuçaralmpeÍatriz/MA
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ESTÀDO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO

PREGÃO PRESENCIAL NO 038/20í9.CPL

ANEXO Il
(MINUTA DO CONTRATO)

CONTRATO N' /2019 - SEDES

PRESTAÇÃO DE SERVIçO CONTINUADO

OE AGENCIAMENTO DE VIAGENS
COMPREENDENDO RESERVA, EMISSÃO,

MARCAÇÃO, REMARCAÇÁO.
OESDOBRAMENTO, SUBSTITUIçÃO,
REVALIDAÇÃO, CANCELAMENTO,
FORNECIMENTO E ENDOSSO DE

BILHETES DE PASSAGENS RODOVIÁRIAS
NACIONAIS (INTERMUNICIPAIS E

INTERESTAOUAIS), VISANOO ATENDER AS

NECESSIDADES DA SECRETARIA DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL . SEDES,
OUANTIDADES E EXIGÊNCIAS

ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS
ANEXOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICíPIO DE IMPERATRIZ E A EMPRESA
NA FORMA

ABAIXO

Ao(s) 

- 

dias do mês de 

- 
do ano de 2018, de um lado, o MUNICÍP|o DE

IMPERATRIZ, CNPJ/MF no 06.1 58.455/0001-16, localizada na Rua Rui Barbosa, no 201,

Centro, através do(a) Secretário(a) de Desenvolvimento Social,

brasileiro(a), agente político, portador do RG no _
SSP/MA e do CPF/IIF no _, doravante denominado simplesmente de

CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa , CNPJ/MF n."

estabelecida na neste ato, representada pelo,
portador do RG no

At
a

e do CPF/[.4F no _,

Rua Urbano Sanlos n" ló57. Bairro Juçara
CEP: 65.900- 505, Baino Juçara-lmperatri/lúA

35
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Sr.

doravante denominada simplesmente de CONTRATAOA, tendo em vista o que consta no
Processo n' 02.06.00.075/20í9 - SEDES
e proposta apresentada, que passam a inlegrar este instrumento, independentemente de
transcriçáo na parte em que com este não conflitar, resolvem, de comum acordo, celebrar o
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presente Contrato, regido pela Lei n.o 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as cláusulas

e condiçôes seguintes:

CLÁUSULA SEGUNDA - ESPECIFICAÇÔES/CARACTERiSTICAS

AQUISIÇÁO DE PASSÀGENS TERRESTRDS INTERMUNICIPÀIS E

INTERESTADUAIS PÀR{ATf,NDER A DIIITANDA DA SECRETÀRIA DE
Df SINVOLVIMENTO SOCIAL

PASSAGINI IMPERÁTRIZ X AÇAILANDIA (SEMI- t\D
3 I-EITo

PASSÀGEM AÇAILANDIA X TMPERATRIZ (SIMI-
LEI'I0

UNIDADEI'I'DNÍ QTJ^N
T.

DESCNÇÃO DO PRODUTO

UNI)I

PASSAGE}I I}tPf,RÀTRIZ X SÃO LUIS íSfMI-
LErTO)150

1501

PÀSSAGf,M SÀO LUIS X IMPERAT RIZ (SEMI.
LEITO)

TJNT)

UND
{ 20

5
I 
pAssAGtM IMpERATRIZ x BL,Rrrlcupu (sEMt-

I le rrolt0
TIND

l0
UN-DPASSAGIM BURITICI]PU X IMPERÁTRIZ (SEMI-

LElro)

1 20
PÀSSAGEM PORTO FRÁNCO X IMPERATRIZ
(sEMr-LETTO)

UND

20I
PASSAGEM IMPERATRIZ X PORTO FRANCO
(sEMr-LETTO)

TND

T\D

l0

PASSAGEIIT IMPERATRIZ X ITINGÀ (SEMI-

PASSÂGE]\I TTINGÀ X t}IPERAI'RIZ sfNtI-
LEITo20

20 T:\D

Rua Urbano Santos n' I657, BairÍo Juçara
CEP: 65.900- 505, Bairro Juçara-lmperatrizMA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSAO PERMANENTE DE LICITÀÇAO

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

l. O Objeto deste Contrato é a prestação de serviço continuado de agenciamento de

viagens compreendendo reserya, emissão, marcação, remarcação, desdobramento,
substituição, revalidação, cancelamento, forn€cimento e endosso de bilhêtes de
passagens rodoviárias nacionais (intermunicipais e interestaduais), visando atender as
necessidades da Sêcretaria de D€senvolvimento Social - SEDES, quantidades e

exigências estabelecidas neste Edital s seus anexos, com motivação no Processo no

02.06.00.075/20í 9-SEDES
e em conformidade com o Pregão PÍesencial no 038i2019-CPL e seus anexos, que

independente de transcrição integram este instrumento para todos os fins e efeitos legais. O

presente contrato está consubstanciado no procedimento licitatório realizado na forma da Lei

no 8.666, de 2'1 de junho de 1993 e suas alterações.

,fu
Tí
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO

!(

LEITO)

ll t0
PÀSSÀGf,M IMPERÂTRIZ X f,STRXITO (SEMI-
LEITO)

TJN D

t2 20
PASSAGEM ESTREITO X IMPf,RATRIZ (SEMI-
LEITO)

UND

l3 2í)
PASSAGEM IMPERÂTRJZ X CAROLINA (SEMI-
LEITO)

UND

l{ 20
PASSAGEM CÀROLINA x IMPERATRIZ (SEIV[-
LEITO)

t \t)

l5 l0
PÀSSAGf,M IMPERATRIZ X BALSAS (SEMI.
LEITO)

UND

l6 l0
PASSAGEM BALSAS X IMPERATRIZ (SEMI-
LEITO)

UNI)

11 20
PÀSSAGE]II IMPERATRIZ X SANTA INES (SEMI-
LfITO)

UND

l8 20
PASSAGEM SANTA INES X IMPf,RÀTRIZ (SEMI-
LEITO)

r \t)

t9 10
PASSAGEM IMPERATRIZ X CAXIAS (SEMI-
LEITO)

U\D

20 t0
PASSAGEM CAXIAS X IMPIRATRIZ (SEMI.
LEITO)

T]ND

2t l0
PÀSSAGf,M IMPERATRIZ X BÂCABAL (SEMI-
LErTO)

UND

22 10
PASSAGEM BÂCABÁL X IMPf,RÁTRIZ (SEMI-
LEITO)

UND

2J 2Ít
PÀSSAGEM IMPERATRIZ X Bf,LEM-PA (SEMI-
LEITO)

t-]ND

2t 70
PASSÀGEM BELEM.PA X IMPERATRIZ (SEMI.
LEITO)

T:ND

25 20
PASSAGf,M IMPf,RATRIZ X TERESINA-PI (SEMI-
LEITO)

TJND

76 20
PÁSSÀGEM TERtrSINA-PI X IMPERATRIZ (SEMI-
LEITO)

UND

21 20
PASSAGf,M IMPER{TRIZ X PALMAS-TO (SEMI.
LEITO)

T]ND

2ti 20
PASSACEM PALMA}TO X IMPERATRÍZ (SEMI-
LErTO)

UND

29 10

PASSÀGEM IMPERATRIZ X ARÂGUAINA-TO
(sEMr-LETTO)

UN*D

l0 10

PÀSSAGEM ARAGUAINA-TO X IMPERATRIZ
(SEMI.LEITO)

UNI)

31 l0
PASSAGE}T IMPER{TRIZ X MÀRÁBA.PA (SEMI-
LErTO)

UND

32 l0
PASSÀGEM ]\[{R,{BA.PA X IMPtrRATRIZ (SEMI-
LEITO)

T\D

Rua Urbano Santos no 1657, Baino Juçara
CEPi ó5.900- 505, Baino Juçara-lmperatri/MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEI'I'URA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇÀO

cLÁusuLA TERcETRA - DAS oBRTGAÇoES DA coNTRATADA \ o1i{
v?-

t.Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação'
vigente;

It.lndicar representante para relacionar-se com a SEDES como responsável pela execuçáo do

objeto;

lll.Manter, durante toda a execução do conkato, em compatibilidade com as obrigaçôes por ele

assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualiflcação exigidas na licitaçáo.

lV.Fornecer passagens terrestres, para os Estados do Maranhão, Pará, Piauí e Tocantins;

V.Pesquisar tariías, antes da emissâo do bilhete de passagem, que no momento estiverem

sendo praticadas pelas empresa§, devendo sempre que possível optar pela de menor valor;

Vl.Providenciar, a reserya da passagem, imediatamente após o recebimento da requisição em

nome do beneflciário indicado na solicitação, bem como proceder à emissão do Íespectivo

bilhete de passagem logo após o recebimento da referida requisiçâo;

Vll.Em caso de remarcação de bilhetes, o Íato deve ser comunicado a SEDES, para orientaçôes
quanto ao procedimento correto a ser adotado;

Vlll.Apresentar alternativas viáveis no caso de não haver disponibilidade de vagas nas datas e
horários requisitados, bem como adotar outras medidâs necessárias à conflrmação das
reservas solicitadas:

lx.Entregar os bilhetes de passagens diretamente ao responsável pelo serviço no âmbito da

SEDES ou a outro designado, em tempo hábil (até 2 horas após o pedido), mesmo fora do
horário de expediente, em local indicado ou colocá-los à disposiÇão do passageiro;

X.Adotar as medidas necessárias para promover o cancelamento de passagens e/ou trechos
não utilizados, independentemente de justiflcativa por parte da SEDES;

Xl.Providenciar a substituiçâo de passagens quando ocorrer mudançâs de itinerário de viagem
ou de desdobramento de percurso, mediante documento oflcial apresentado pela SEDES,
sendo que, nos casos em que houver aumento de custo, com requisiçáo de valor
complementar e, se houver diminuição de custo, com emissão de ordem de crédito a ÍavoÍ da
SEDES, a ser utilizado como abatimento no valor da Íatura posterior, no prazo máximo de 30
(tranta) dias, a contar da data do recebimento do oficio;

Xll.Promover Íeembolso de passagens não utilizadas pelo Contratante, mediante solicitação feita
por meio de documento oficial, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento
do referido documento, com emissão de ordem de crédito a favor do Contratante, a ser
utilizado como abatimento no valor de fatura posterior;
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CLÁUSULA QUARÍA - DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE

l.Efetuar o pagamento a CONTRÂTADÂ, de acordo com o prazo estabelecido em Contrâto;

ll.Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeiçôes, falhas ou irregularidades
constatadas nos serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas
necessáriasi

lll.Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA para execuçáo dos serviços;

lV.Prestar as inÍormaçôes e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados
da CONTRÁTADAi

V.Comunicar imediatamente à CONTRATADA qualquer irregularidade manifestada na
prestação dos serviços;

Vl.Promover, mediante seus representantes, o acompanhamento e a ÍlsÇalizaçáo dos serviços
sobre os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio as falhas
detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu
critério, exijam medadas corretivas por parte da CONTRATADA;

Vll.Proporcionar todas as facilidades para que a(s) licitante(s) vencedora(s) possam fornecer
dentro do estabelecido nesta ficitação:

Vlll.Aplicar a(s) licitante(s) vencedora(s) as sanções administrativas previstas na legislaçáo
vigente, caso seja necessário.

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUçÃO DOS SERVIÇOS

O serviço compreende ao cumprimento das seguintes tareÍas básicas

Rua Urbano Santos n' ló57, Bairro Juçam
CEP: 65.900- 505, Bairro Juçara-lmperatriz/MA
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Xlll.Fornecer, juntamente com as faturas, a relação dos crêditos decorrentes de passagem e/à.L>? i

trechos não utilizados no período que permita a SEDES, por intermédio de seus gestores,

acompanhar o andamento das aquisições, reembolsos e frequências de viagensi

XlV.Repassar a SEDES descontos e tarifas promocionais para os serviços prestados, sempre que
praticados pelas empresas de transporte, bem como as vantagens e/ou bonificaçóes

concedidas em decorrência da emissão de determinado número de bilhetes de passagens,

as quais seráo utilizadas a serviço da SEDES;

Xv.Adotar todos os demais procedirnentos necessários à boa execução do contrato.
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._1nç
l.As solicitações de bilhetes para atender a demanda da Secretaria de Desenvolvimento Social\ y-
seráo feitas através de requisições a serem enviadas através de fax, e-mail ou outÍo meio a - --
ser pactuado entre as partes;

ll.A quantidade de solicitaçóes dependerá das necessidades que surjam durante a vigência do
presente contrato:

lll.A contratada deverá Íornecer passagem para a totalidade do trecho cabendo-lhe, caso náo

operê diretamentê aquele percurso (no todo ou em parte), todas as medidas necessárias para

as sublocações;

lV.lndependentemente da forma de pagamento, nos bilhetes de passagens rodoviárias deverá

constar a seguinte inÍormação: nome e CNPJ da emprêsa prestadora do serviço de transporte

rodoviário; e número do bilhete de passagemi número da guia de enÇaminhamento/solicitação

emitida pela SecÍetaria de Desenvolvimento Social - SEDES;

cLÁUSULA sEXTA - Do ATENDIMENTo

LFornecimento de passagens terrestres intermunicapais ou interestaduais;

ll.Os bilhetes deverão ser emitidos pela tarifa mais econômica, excetuando-se os casos em que

a SEDES autorizar emissão por outra tarifa com a devida justiÍicativa;

lll.lnformar a SEDES as regras tarifárias vigentes nas empresas terrestres que opeíam viagens

regulares para os Estados, bem como suas alteraçôes;

lV.Prestar informações atualizadas de itinerários, horários, tariÍas, periodicidade de viagens e de
variação de tariías, inclusive promocionais, colaborando na definição do melhor roteiro e

inÍormando sobre eventuais vantagens que a SEDES possa obter, sem que isso implique
acréscimo nos preços contratados;

V.Efetuar cotaçôes, antes da emissáo do bilhete de passagem, que no momento estiverem
sendo praticadas pelas empresas tenestres, devendo sempre que possivel optar pela de
menor valor, nos casos de sublocação:

Vl.Providenciar à emissão do respectivo bilhete de passagem logo após o recebimento da
referida requisição;

Vll.ReseNar, emitir, marcar, remarcar, desdobrar, confirmar e reconfirmar as passagens

terrestres, inclusive o retorno, indo imediatamente ao terminal rodoviário quando o sistema da
empresa de transporte estiver fora do ar e o prazo para a entrega do bilhete for exiguo;

Vlll.Apresentar alternativas viáveis no caso de não haver disponibilidade de vagas nas datas e
horários requisitados, bem como adotar outras medidas necessárias à confirmação das
reservas solicitadasi
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cLÁUSULA sÉTIMA _ Do PAGAMENTo

l.O pagamento será eíetuado em moeda nacional no prazo máximo de 30 (trinta) dias, mediante
apresentaÇâo da nota fiscal acompanhada da competente ordem de serviço;

ll.O pagamento poderá seÍ efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS AOS SERVIÇOS
PRESTADOS, à medida que for sendo realizado mensalmente, não devendo estar vinculado
à liquidação total do empenhol
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lx.Efetuar reservas e emissão de bilhetes em caráter de urgência, quando solicitado pela

SEDES, que poderá ocorrer fora do horário de expediente, inctusive sábados, domingos e
Íeriados, devêndo o bilhete estar à disposiçáo da SEDES em tempo hábil para o embarque

do passageiro;

X.Adotar as medidas necessárias para promover o cancelamento de passagens e/ou trechos

não utilizados, independentemente de justiflcativa por parte da SEDES;

Xl.Providenciar a substituição de passagens quando ocorrer mudanças de itinerário de viagem

ou de desdobramento de percurso, mediante documento oficial apresentado pela SEDES,

sendo que, nos casos em que houver aumento de custo, com requisição de valor
complementar e, se houver diminuiçáo de custo, com emissão de ordem de crédito a favor da

SEDES, a ser utilizado como abatimento no valor da fatura posterior, no pÍazo máximo de 30
(trinta) dias, a contar da data do recebimento do oÍício;

Xll.Promover reembolso de passagens não utilizadas pelâ SEDES, mediante solicitação feita por

meio de documento oficial, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento do

referido documento, com emissão de ordem de crédito a favor da SEDES, a ser utilizado como

abatimento no valoí de falura posterior;

Xlll.Repassar à SEDES os descontos promocionais concedidos pelas compânhiâs ou cobrando
o efetivo valor de mercado das passagensi

XlV.iranter um promotor de vendas à disposiçáo da SEDES, munido de sistema de comunicação
que permita suâ localização imediata (telefone celular) para atendimento íora do horário

estabelecido, inclusive aos sábados, domingos e feriados, durante vinte e quatro horas
ininterruptasi

XV.Para todos os serviços a serem prestados pela CONTRATADA é imprescindivel a

economicidade e a qualidade, de acordo com os critérios estipulados no edital de licitação.

XVI.Náo será admitida a subconlratação sob qualquer pretexto ou alegação.

lll.Para fazeÍ jus ao pagamento, a fornecedora adjudicatária deverá apresentar junto às notas
fiscais, comprovação de sua adimplência com a Fazenda Municipal, com a devida

»
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autenticação e, Estadual (tanto de Débito quanto da Dívida Ativa), Justiça do Trabalho,

Seguridade Social e Fazenda Nacional (Certidão Negativa de Débito - CND), com FGTS
(Certificado de Regularidade do FGTS);

lV.A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não

cumprimento, pela empresa fornecedora, das obrigaçôes acima descritas ou de qualquer

outra causâ que esta deu ensejo.

cLÁUSULA oIÍAVA . DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E DA FISCALIZAçÃO

l.O íuturo contrato que advir deste Edital, vigorará até 31 de Dezembro de 2019, a contar de

sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos periodos, através de termos

aditivos. Conforme disposiçôes do art. 57 da Lei n'8.666/93 e suas âlteraÇóes posteriores,

com redação dada pela Lei n" 9.648/98.

ll.A Secretaria de Desenvolvimento Social designa a servidora Luizângela ldalgo Miranda,
matícula: 50.577-3 - Dirêtora Executiva da SEDES, para acompanhar o processo de

fiscalização do contrato, até a chegada do produto requisitado ao seu destino final.

CLÁUSULA NONA - DO VALOR DO CONTRATO

l.O Valor global estimado para a aquisição do material objeto deste Conkato e de R$ 87.848,00
(Oitenta e Sete Mil, Oitocentos e Quarenta e Oito Reais) conforme Tabelas - Anexos
integrantes deste Edital.

ll.No preço, resultante da proposta vencedora da licitaÇão, incluem todas as despesas com
impostos, seguros, fretes, taxas ou outros encargos eventualmente incidentes sobre os
serviços.

lll.Caso a Contratante não demande o total da quantidade estimada, não será devidâ
indenização a Contratada, observadas as prescriçôes da Lei no 8.666/93.
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cLÁusuLA DÉcrMA - DA DorAçÁo oRçAMENTÁR|A

l.l\ranutençâo das Atividades e Projetos da Secretaria; Unidade
02.06.00 08.1 22.0032.2647
Natureza: 3.3.90.33.00 - Passagens e Despesas com Locomoção
Ficha. 428
Fonte: 00.

Orçamentária;
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA . DAS MULTAS/SANÇOES AOMINISTRATIVAS

l.A multa pela inexecuÇáo total ou parcial do Contrato previstas nos art. 86 e 87 da Lei no

8.666/93, fixa-se em 5% (cinco por cento) do valor do contrato.

lll Ocorrerá a rescisão contratual nos casos previstos nos incisos do art. 78, da Lei 8.666/93,

bem como aos efeitos constantes nos arts. 79 e 80, da referida Lei.

cLÁUSULA DÉcIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO DO CONTRATO

A inexecução total ou parcial do contrâto enseja a sua rescisão, se houver uma das

ocorrências prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei no 8.666/93, de 21106/93.

Constituem motivo para rescisão do Contrato:

Lo não cumprimento de cláusulas contratuais, especificaçôes e prazos;

ll.o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especiflcaçóes e lentidão do seu

cumprimento, levando a Administraçâo a comprovâr a impossibilidade da conclusáo dos
serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;

lll.a paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;

lV.o desatendimento das determinaçôes regulares da autoridade designada para acompanhar e

Íiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

V.o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro

do artigo 67 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993;

Vl.a decretaçâo da falência ou instauração da insolvência civil;

Vll.a dissoluçâo da sociedade ou o falecimento do contrâtado;

Vlll.a alteração social ou a modiflcação da Íinalidade ou da estrutura da empresa que prejudique

a execução do Contrato;

lx.Íazôes de interesse público, de âlta relevância e amplo conhecimento justiÍicadas e
determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o conlratânte e
exaradas no processo Administrativo a que se refere o Contrato;

X.a supressão, por parte da Administraçáo, dos serviços, acarretando modificaçóes do valor
inicial do Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no. 8.666,
de 21 de junho de 1993;
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ll.A contratada, pela inexecução, parcial ou total, ou atraso injustificado flcará sujeita à aplicação

das sansões administrativas previstas nos arts.86 a 88 da Lei 8.666/93.
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xl a suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120

(cento e vintê) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna

ou gueÍTa, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo,

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizaçóes e outras previstas, assegurado

ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensáo do cumprimento das

obrigações assumidas até que seja noÍmalizadâ a situaçâoi

Xll.o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração

decorrentes dos serviços ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado

o direito de optar pela suspensáo do cumprimento de suas obrigaçôes até que seja

normalizada a situaçáo;

xlll.a não-liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de

serviço, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especiÍlcadas nos
projetos;

xlv.a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da

execução do contrato.

XV.O descumprimento do disposto no inciso V do aí1. 27, sem prejuizo das sançóes penais

cabiveis.

XVl.a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a
cessâo ou transíerência, total ou parcial da posiçáo contratual, bem como a Íusão, cisão ou
incorporação, que implique violação da Lei de Licitaçôes ou prejudique a regular execuçáo do
contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERcEIRA . Do cRITÉRIo DE REAJUSTE

l.Para restabelecer a relaçáo que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da
Contratada e a retribuiçáo da Administração para a justa remune.ação será efetuada a
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da alinea "d" do
Art. 65 da Lei n.'8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DoS REcURsoS PRocESSUAIS

l.Oos atos de aplicação de penalidade prevista neste Edital, ou de sua rescisão, praticados pela
CONTRÂTANTE, cabe recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato

ll.Da decisão do SecretáÍio Municipal de Desenvolvimento Social que rescindir o Contrato antes
de seu prazo final, cabe, inicialmente, pedido de reconsideraçáo, no prazo de O5 (cinco) dias
úteis, a contar da intimação do ato.
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CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL

l.O CONTRATADO é responsável pela indenização de danos causados, decorrentes de aÇão,

omissão voluntária, ou de negligência, imperícia ou imprudência praticadas poÍ seus

empregados, profissionais ou prepostos, Ílcando assegurado ao CONTRATADO o direito de

regresso.

cLÁUSULA DÉcIMA sÉTIMA - DA ALTERAçÃo Do cONTRATo
l. O contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.o 8.666/93, desde que

haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justiílcativas.

cLÁSULA DÉcIMA oITAVA . DoS AcRÉScIMos E SUPRESSÓES
l. A CONTRATADA ficará obrigada a aceatar nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressóes que se fizerem necessários do objeto até 25% (vinte e cinco por

cento) do valor inicial do contrato, observadas as condiçôes definidas no parágrafo 1o. do art.

65 da Lei no.8.666 de 21106/93.

CLÁUSULA DÉCIMA NoNA . Do FoRo

LFica eleito o foro da Comarca de lmperatriz (MA), com renúncia expressa de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução
deste Contrato.

ll.E, parâ firmezâ e como prova de assim haverem entre si, ajustado e contratado, é lavrado o
presente instrumento em 03 (três) vias de igualteor, que, depois de lido e achado conforme,
é assinado pela Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas.
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lll.sobre o pedido de reconsideração formulado nos termos do item ll, o SecÍetáÍio de ra
Desenvolvimento Social deverá se maniíestar no prazo de quinze (15) dias e poderá, ao

recebê-lo, âtribuirlhe eílcácia suspensiva, desde que o faça motivadamente diante de razóes

de interesse público.

lV.Em qualquer hipótese é assegurado à CONTRATADA amplo direito de deÍesa, nos termos

das normâs gerais de Lei de Licitaçôes e Contratos Administrativos.

de 2019.
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h

CONTRATANTE

Secretário lrunicipal

CONTRATADO

Representante Legal

TESTEIlIUNHAS:

CPF/IVI F
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PREGÃO PRESENCTAL N' 038/2019-CPL

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAçÃO DE CUMPRIMENTO DO INC. V DO ART. 27 DA LEI
8.656/93

DECLARAçÃO

(Nome da Empresa inscrito no CNPJ/l,íF sob no

por intermédio do seu representante legal o(a) S(a)

Ressalvar emprega menor, a partiÍ de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )

(data)

(represêntante legal)

(Observação: em casg afirmativo, assinalar a ressalva acima)

,,- Àj\
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Rua Urbano Santos n' 1657, Bâirro Juçara
CEPr 65.900- 505, Bairro Juçaralmperatri?lMA

, portador da Carteira de ldentidade no _ e do
cPFno-,oEcLARA,paraÍinSdodiSpostonoinc.Vdoart.27daLeino
8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.8 , de 27 de outubro de 1999, que
náo emprega menor dê dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de dezesseis anos.
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PREGÀO PRESENCIAL N' 038/20í 9-CPL

ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE

HABILITAÇÀO

Declaramos, para efeito de participaçáo no processo licitatório Pregão Presencial n"
038/2019-CPL, realizado pela Preíeitura Municipal de lmperatriz, e conforme exigências
legais, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação.

A presente declaração é feita sob as penas da Lei

lmperatriz(MA), _ de de 2019.

Representante Legal da Empresa

Rua Urbano Santos n. t657, Bairro Juçara
CEP ó5.900' 505. AairÍo Juçara-tmpemÍÍiz MA
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